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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.? Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia —- CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 207/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 001/2021 — PE 016/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade
de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa
JARDIM SANTOS COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP, estabelecida na Rua 02 de
julho, nº 351 A, Bairro Santos Dias, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000, CNPJ nº
13.932.885/0001-09, neste ato representada pelo Sr. Leandro Araújo Pereira,
procurador, portador da carteira de identidade RG nº 1470444488, inscrito no CPF sob o
nº 053.112.305-76, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei

Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei

Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normaslegais
aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2022, conforme consta do processo
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às
disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição
de móveis e acessórios para escritório, conforme segue:

Item Descrição Marca|Und.|Qtde. V. Unit. V. Total í
Mesa redonda para reunião, com pé central em |:

estrutura metálica com pintura epóxi ou cromada, 4

, patas com ponteiras plásticas, tampo em MDF ou
ú 01|similar de 1,20 m de diâmetro, revéstido em o Und, 10 480,00 4.800,00

laminado melamínico na cor azul, com acabamento
lateral. /
Mesa para computador, estrutura metálica
retangular com pintura epóxi, com tampo em MDF

ou similar revestido em laminado melamínico na cor

Própria.

. R no Própriaazul nas dimensões mínimas de 1.000 x 600, x 75002
mm, com acabamento nas bordas, pés com E0O

Und. 05 350,00 1.730,00

ponteiras de borracha, com suporte retrátil para
teclado, com suporte para impressora e suporte para
CPU.
Mesa de trabalho, com superfície linear em MDP Í
com espessura mínima de 25 mm, revestida (em :

ambas as faces) em laminado melamínico BP azul,
com cantos arredondados; borda em PVC ou PSAI
na. cor do laminado, com acabamento em Própriapoliestireno ou abs. Dimensões aproximadas de03 1200 X 600 X 740 mm, com painel frontal em chapa Do Und. 10 300,00 >-000,00
de MDP, revestida em laminado melamínico com
borda em PVC na cor do laminado; Base de
sustentação, em aço de secção retangular, com
ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura
metálica. Todas as junções deverão ser realizadas
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através de soldagem pelo sistema MIG. Em todos os
componentes metálicos deve ser aplicada pintura
epóxi pó, com 01 gaveteiro de 02 gavetas com
chave.
Mesa para reunião retangular: 10 lugares,
tampo retangular em MDF/MDP de 25 mm, com
revestimento melamínico cor cinza ou bege e| Própria

04|acabamento nas bordas, dimensões aproximadas de MES Und 02 1.000,00 2.000,00
2,70 mx 1,10 m, pés em estrutura metálica pintada|2500em tinta epóxi, com painel frontal em MDF/MDP de
30 cm de largura aproximadamente.

Total|13.550,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 13.550,00 (treze mil quinhentos e
cinquenta reais).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e. no edital que a originou, podendo a
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas
as especificações e prazos para a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 06 (seis) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termosdo art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim não será obrigada a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula I, podendoutilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 016/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.
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CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil da data da entrega, após atesto
das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto e marca.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade
solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente ou
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e conter o número do empenho.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue(s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
“preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO
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4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 15 (quinze) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo
Municipal correspondente ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município devidamente
montados e no endereço constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável
pelo recebimento dos produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para
efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e
nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido no edital será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta
Ata de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmo prazo máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objetolicitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;
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5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.1.6 - Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste
instrumento;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em
tudo o que se relacionar com o fornecimento.

5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste
fornecimento, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.5 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.6 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens de fornecimento.

5.2.7 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro
de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.8 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.9- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.11 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições
de habilitação estabelecidas no edital que a originou.
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CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 —- O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fornecimento pela DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a
qual deverá serfeita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido no edital, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços queficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de três dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal
nº, 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e
demais normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado da Secretaria Municipal de
Administração na pessoa de seu Secretário Sr. Robérico Souza dos Santos ou a quem
este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICIPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para
resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata,
nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto
aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo desanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
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determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do
fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de
Preços, a depender do prejuizo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10%a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
“imposta. .

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.30s danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de muita.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços quevierem a constar da Ata de Registro de Preços são fixose irreajustáveis
não podendo serem alterados durante a vigência desta Ata de Registro de preços.

8.2 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
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os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura de Termo Aditivo pelas partes interessadas.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — Adetentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que
ocasionou seu atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 —- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com
observância das disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

“9.2 — À solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal correspondente ou Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.
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CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas
dotações orçamentarias do orçamento vigente e ou subsequente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 016/2021Tipo Menor Preço por
Item.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

Sa 14.1 — Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico para 'Registro de Preços nº
016/2021 e proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado paracada item.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 23/2011 no que não colidir com a

|

primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra
por mais privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença
de duas testemunhas abaixo, para que proc za seys-efeitos legais.

Boa Vista do Tupim,/06 deCecembralte 2021

nave pére Rá
319E2FDO943014FR . .ardim Santos Comércio de Móveis Eireli EPP

CNPJ nº 13.932.885/0001-09
Leandro Áraújo Pereira
CPF: 053.112.305-76

[rdà|

J

Testemunhas:

ASS: Eimonlnader tos M. Souregçy Ass:AHAL db Sougans.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 asCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA
V

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 207/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 002/2021 — PE 016/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade
de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa
ITALBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DE AÇO LTDA, estabelecida na
Rua Luciano Gomes nº 95 E, Jardim Cajazeiras, Salvador, Bahia, CEP 41.230-350, CNPJ nº
13.082.516/0001-74, neste ato representada pelo Sr. Felice Arcaro, portador do Registro
Nacional de Estrangeiro nº W021603-U, inscrito no CPF sob o nº 020.887.545-04,
doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93,
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002
e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o
resultado dalicitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO
Nº 016/2021, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente
Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações
posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I- DO OBJETO E DO VALOR
|

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição
de móveis e acessórios para escritório, conforme segue:

Item Descrição
|

Marca Und.|Qtde. V. Unit. V. Total
Armário de aço com 04 prateleiras reguláveis

"| com capacidade de 50 kg cada, com 2 portas de

05 abrir, com fechadura conjugada a maçaneta,|Italbrás
confeccionado em chapa de aço pintado cor| PAO9O
cinza; dimensões aproximadas de 1.988 mm alt.
x 900 mm larg. x 400 mm profundidade

Und 12 1.020,00 12.240,00

Estante de aço: Estante de aço contendo 06
prateleiras reguláveis e com reforço em cada
prateleira para acondicionar livros. Dimensões
aproximadas: 2000 x 920 x 400 mm (A x Lx P).
Com pintura eletrostática epóxi pó, e tratamento

07 anti ferrugem, na cor cinza metal. Prateleiras:|Italbrás
reguláveis, com capacidade mínima de 50 kg por|ITB 3H6
prateleira, em chapa de aço MSG £18, espessura
de 28 mm, com furos para fixação e parafusos de
aço sextavado 5/6 ou x 3/4. Colunas estruturais
de aço rígido para estante, confeccionada em
chapa de aço com reforço em X.

Und. 45 425,00 19.125,00

Total|31.365,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 31.365,00 (trinta e um mil, trezentos e
sessenta e cinco reais).
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1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas
as especificações e prazos para a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 06 (seis) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim não será obrigada a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 016/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após O prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil da data da entrega, após atesto
das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto e marca.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade
solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem
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de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente ou
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e conter o número do empenho.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:
3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ac pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 15 (quinze) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo
Municipal correspondente ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município devidamente
montadose no endereço constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável
pelo recebimento dos produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para
efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e
nesta Ata de Registro de Preços.
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4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local
indicado por servidor, comprometendo- se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causadosa estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido no edital será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o quefará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta
Ata de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmo prazo máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar O pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.1.6 - Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste
instrumento;

5.2 — Da Detentora
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5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em
tudo o que se relacionar com o fornecimento. |

5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste
fornecimento, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.5 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.6 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens de fornecimento.

5.2.7 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro
de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.8 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.9- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.11 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições
de habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fornecimento pela DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido no edital, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
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substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de três dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, incisoII, alínea “a”, da Lei Federal
nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e
demais normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado da Secretaria Municipal de
Administração na pessoa de seu Secretário Sr. Robérico Souza dos Santos ou a quem
este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na

pos, oportunidade pelo MUNICIPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para
Do resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata,

nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto
aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do
fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.
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7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.30s danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de muita.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis
não podendo serem alterados durante a vigência desta Ata de Registro de preços.

8.2 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura de Termo Aditivo pelas partes interessadas.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que
ocasionou seu atraso para aceitação;
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9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com
observância das disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
—

Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal correspondente ou Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas
dotações orçamentarias do orçamento vigente e ou subsequente

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 016/2021Tipo Menor Preço por
Item.
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

14.1 — Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
016/2021 e proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para
cada item.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federai nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 23/2011 no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra
por mais privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Boa Vista do Tupim, 06 de-dezembro' de 2021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 207/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 003/2021 — PE 016/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade
de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa
SANTA TEREZINHA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - EPP, estabelecida na Rua 74,
nº 557, Centro, Goiânia, Goiás, CEP 74.045-020, CNPJ nº 04.063.503/0001-67, neste ato
representada pelo Sr. Marcos Antônio Gomes, portador do RG nº 1.482.134, DGPC/GO,
inscrito no CPF sob o nº 319.596.011-72, doravante denominada DETENTORA,nos termos
do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº
8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas
legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2021, conforme consta do
processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas
às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULAI- DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição
de móveis e acessórios para escritório, conforme segue:

Item Descrição Marca Und.|Qtde. V. Unit. V. Total
Arquivo de aço: com 04 gavetas para pastas
suspensas tamanho oficio, fechadura com

06 dispositivo de trava simultânea das gavetas, com
puxadores metálicos e porta etiqueta nas
gavetas, dimensões aprox. 136 x 47 x 57 cm com
acabamento e pintura sintética cor cinza.

Nobre Und. 10 894,00 8.940,00

Cadeira fixa sem braço: Estrutura metálica
soldada de alta resistência pintura epóxi na cor

08 preta, com travamento lateral para os pés,
assento e encosto anatômicos estofados e
revestimento vinílico de alta resistência na cor
azul, dimensões: H-85, L-44, P-40

FK Grupo
Secretaria Und. 50 158,00 7.900,00

Cadeira giratória com braço: revestida em
poliéster, com regulagem de altura e inclinação,
mecanismo relax, base giratória com 5 pás e

09|rodízios, estrutura em polipropileno, assento e
encosto em espuma injetada com revestimento
vinílico de alta resistência na cor preta, braços
injetados em poliuretano.

FK Grupo
Executiva

Und. 02 494,00 988,00

Total|17.828,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 17.828,00 (dezessete mil, oitocentos e
vinte e oito reais). digitalmente por MARCOS ANTONIO

1172
=ICP-Brasil, 0U=12073743000170,
tia da Receita Federal do Brasil -

+B e-CPF A1, OU=(EM BRANCO),

Ou o autor deste documento
'sua localização de assinatura aqui
210 12:21:43

' Versão: 9.5.0

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFB43302D3442C6EC515E30E3536BEE1

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.713.176/0001-25 BOA
|

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas
as especificações e prazos para a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 06 (seis) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termosdo art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim não será obrigada a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 016/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

|

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil da data da entrega, após atesto
das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto e marca.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade
solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem

MARCOS
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de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente ou
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e conter o número do empenho.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 15 (quinze) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo
Municipal correspondente ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos. |

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município devidamente
montadose no endereço constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável
pelo recebimento dos produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para
efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e
nesta Ata de Registro de Preços. MARCOS
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4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido no edital será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, O que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta
Ata de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmo prazo máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.1.6 - Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste
instrumento;

MARCO
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5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2 Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo
o quese relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste
fornecimento, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.
5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens de fornecimento.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro
de Preços, noedital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 — À empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.9- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.11 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições
de habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fornecimento pela DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA dapresente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido no edital, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo d três dias, ficando
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entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal

|

nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal no, 8.883/94 e seguintes, e
demais normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado da Secretaria Municipal de
Administração na pessoa de seu Secretário Sr. Robérico Scuza dos Santos ou a quem
este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para
resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata,
nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto
aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do
fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.
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7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo departicipar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
“Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.30s danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços são fixoseirreajustáveis
não podendo serem alterados durante a vigência desta Ata de Registro de preços.

8.2 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura de Termo Aditivo pelas partes interessadas.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que
ocasionou seu atraso para aceitação; inado digitalmente por MARCOS ANTONIO GOMES:

72MARCOS
|

E
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9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com
observância das disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal correspondente ou Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas
dotações orçamentarias do orçamento vigente e ou subsequente

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 016/202iTipo Menor Preço por
Item.
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

14.1 — Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
016/2021 e proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para
cada item.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 23/2011 no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Bca Vista do Tupim — BA, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra
por mais privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam,este instrumento em 02 (duas) vias na presença
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.
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|

e 2021

OU=videoconferencia, CN=MARCOS ANTÔNIO GOMES:

ou o autor deste documento
: sua localização de assinatura aqui

GOMES:
31959601172 titando
Santa Terezinha Comércio de Móveis Eireli - EPP

|

CNPJ nº 04.063.503/0001-67
Marcos Antônio Gomes
CPF: 319.596.011-72

Testemunhas:

1- Dimartoamoles Ás MesCe so DEU
CPF: OZp API LOS colo

me “ole Con Geno
OLYOFLHE-OO

CRER ER E ERR RT:

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFB43302D3442C6EC515E30E3536BEE1

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFB43302D3442C6EC515E30E3536BEE1

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFB43302D3442C6EC515E30E3536BEE1

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFB43302D3442C6EC515E30E3536BEE1

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

asRBoÉ“e3B

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFB43302D3442C6EC515E30E3536BEE1

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFB43302D3442C6EC515E30E3536BEE1

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFB43302D3442C6EC515E30E3536BEE1

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFB43302D3442C6EC515E30E3536BEE1

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

5,11 --A detentora não q

ias no mer

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFB43302D3442C6EC515E30E3536BEE1

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

evIo. 24.eeb.
: Aenat “ot Suuça. bum

corto LQULELL2O.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFB43302D3442C6EC515E30E3536BEE1

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000
CNPJ: 13.718.176/0001-25 5

pm

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 207/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº, 005/2021 — PE 016/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade
de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa
TOP MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, estabelecida na Rua Salinópolis nº
285, sala 103. Taquara, Rio de Janeiro, CEP 22.720-001, inscrita no CNPJ nº
20.515.983/0001-06, neste ato representada pela Sr.3 Carla Cardoso da Silva, portadora
do RG nº 21780913 DCI/RJ., inscrita no CPF sob o nº 116.643.687-01, doravante
denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e
Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o
resultado dalicitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO
Nº 016/2021, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente
Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações
posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição
de móveis e acessórios para escritório, conforme segue:

Item Descrição Marca|Und.|Qtde. V. Unit. V. Total
Projetor multimídia  (Datashow), com
tecnologia LCD, com matriz ativa TFT, resolução
mínima nativa de 1024 x 768 e compatibilidade
16:9, interface de comunicação sendo 1 VGA e 1

HDMI, com entrada USB e luminosidade mínima|Exbom
de 2.500 lumens, alto-falante integrado no|PJ-V220
projetor com no mínimo 1 W de potência,
controle remoto IR e que suporte apresentações
a partir de um pen-drive direto no projetor, com
alimentação automática 110/220 V.

11 Und. 05 1.880,00 9.400,00

Total, 9.400,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais)

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas
as especificações e prazos para a entrega dos produtos.
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CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1-— A validade dos preços registrados será de 06 (seis) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim não será obrigada a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 016/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento
das partes. :

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil da data da entrega, após atesto
das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto e marca.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade
solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente ou
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e conter o número do empenho.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dertro de seu período de validade;
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3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

-
3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 15 (quinze) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo
Municipal correspondente ou Secretaria Municipal de Administração.

4,2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município devidamente
montadose no endereço constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável
pelo recebimento dos produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para
efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e
nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido no edital será
imediatamente notificada a licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
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substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta
Ata de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmo prazo máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V —- DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta
|

solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.1.6 - Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste
instrumento;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2 Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo
o que se relacionar com o fornecimento.
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5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste
fornecimento, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens de fornecimento.

|

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro
de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições
de habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fornecimento pela DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido no edital, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de três dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 ps
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6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alinea “a”, da Lei Federal
nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº, 3.883/94 e seguintes, e
demais normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado da Secretaria Municipal de
Administração na pessoa de seu Secretário Sr. Robérico Souza dos Santos ou a quem
este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para
resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata,
nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto
aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório: |

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do
fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias; |

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10%a 20%; |

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.30s danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis
não podendo serem alterados durante a vigência desta Ata de Registro de preços.

8.2 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura de Termo Aditivo pelas partes interessadas.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que
ocasionou seu atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor;
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9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com
observância das disposições legais;
9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração. .

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. /8, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

92 -A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — À comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal correspondente ou Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas
dotações orçamentarias do orçamento vigente e ou subsequente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 016/2021Tipo Menor Preço por
Item.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFB43302D3442C6EC515E30E3536BEE1

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850- 000 .CNPJ: 13.718.176/0001-25

14.1 — Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
016/2021 e proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para
cada item.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 23/2011 no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra
por mais privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

TOP MIX
COMERCIO

SERVICOS El
20515985000 BaineTOP MIX COMÉRCIO E SER VIÇOS EIRELI - EPP

CNPJ nº 20.515.983/0001-06
Carla Cardoso da Silva
CPF: 116.643.687-01

IX COMERCIO E SERVICOS EIRELI:
0106
istou aprovando este documento com
tura de vinculação legal

:

sua localização de assinatura aqui

Testemunhas:

Nome: +O:mo rr Ápinastes Ás AML IP Le do x Qugm
CEA T7Zpo- SU. Thnb
Nome: LOL de Sora SAD
pen ÍDÊ LE PIZÍSLDO
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O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.à Nilda de
Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado
neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG.

nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do
Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICIPIO, e a empresa IURI COELHO
SERAFINI - EPP, estabelecida na Rodovia Armando Martinelli, nº 16, Bairro Santa Terezinha,
Colatina, ES, CEP 29.702-575, inscrita no CNPJ nº 20.938.594/0001-93, neste ato representada
pelo Sr. Iuri Coelho Serafini, portador do RG nº 3.669.480-ES., inscrito no CPF sob o nº
158.517.417-32, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº
8.666/93, com as alterações nela inseridas. pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇO Nº 016/2021, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 207/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 (SRP)

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 006/2021 - PE 016/2021

alterações posteriores e as condições seguintes:

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição de

CLÁUSULAI - DO OBJETO E DO VALOR

móveis e acessórios para escritório, conforme segue:

Item Descrição Marca Und. Qtde. V. Unit. V. Total

16

Condicionador de ar, splt hi Wall,
capacidade de refrigeração mínima de
36.000 BTUs, trifásico, tensão de 380 V.,
controle remoto sem fio, baixo nível de
ruído. Selo Procel ou classificação Inmetro.
A Embalagem com rotulagem contendo,
nome do produto, dados do fabricante e
tensão nominal. Garantia mínima do

| fabricante de 01 (um) ano. Sem sistema
inverter

Elgin Und. 04 5.900,00 23.600,00

Total 23.600,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos
reais)

1,2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1 — A validade dos preços registrados será de 06 (seis) meses, estando válida a partir da data
de sua assinatura não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal
de Boa Vista do Tupim não será obrigada a aquisição exclusivamente por seu intermédio dos
produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que permitidos
em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa
DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 016/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil da data da entrega, após atesto das
Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto e marca.

o 3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente ou Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim e conter o número do empenho.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
15 (quinze) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal
correspondente ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município devidamente
montados e no endereço constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo
recebimento dos produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de
posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de
Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causadosa estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los, o que fará
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições ou
correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade sclicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
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a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA

ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada

a substituir, no todo ou em parte, O objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções. | oo o

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado,

5.1.2 — Aplica à PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços,

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais

solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças,

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.1.6 - Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste
instrumento;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2 Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o

que se relacionar com o fornecimento,

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste fornecimento, isentando

o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os

prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das ordens
de fornecimento.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitaçãonas especificações contidas nesta Ata de Registro de

Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;
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5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da

presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para O ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem

solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de

habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado

pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmoque a entrega deles decorrentes estiver

prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente
notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a substituir os materiais,
o que fará prontamente, num prazo máximo de três dias, ficando entendido que correrão por
sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado da Secretaria Municipal de Administração
na pessoa de seu Secretário Sr. Robérico Souza dos Santos ou a quem este designar, sem
que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no
exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-
se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não
previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou
indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidadeda infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa eo contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.
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7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0%(quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços,adepender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.30s danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis
não podendo serem alterados durante a vigência desta Ata deRegistro de preços.
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8.2 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura de Termo Aditivo pelas partes interessadas.

CLÁUSULA IX —- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais,

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 -— Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal correspondente ou Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11,1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

IURI COELHO | Assinado de forma digital por IURI

OELHO SERAFINI:15851741732
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CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente e ou subsequente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 016/2021Tipo Menor Preço por Item.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

Bs 14.1 — Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 016/2021 e
proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para cada item.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 23/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza

s

seus/efeitos tegais.

IURI COELHO dode formadig
SERAFINI:15851/417/32 dos: 2021.12.10 07:37:53 -03'00!

JURI COELHO SERAFINI - EPP
CNPJ nº 20.938.594/0001-93

Juri Coelho Serafini
CPF: 158.517.417-32

Testemunhas:
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46. 850-000 O pREP

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOF

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 207/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 007/2021 — PE 016/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.2 Nilda de
Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado
neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG.

nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do
Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICIPIO, e a empresa JOSE CARLOS
BRITO CASAES 31917534515, estabelecida na Rua Professor Rómulo Almeida, nº 52, Ed..
Lafayette Veloso, Salas 101 e 102, Acupe de Brotas, Salvador, Bahia, CEP 40.290-030, inscrita
no CNPJ nº 42.306.297/0001-68, neste ato representada pelo Sr. José Carlos Brito Casaes,
portador do RG nº 00.244.112-80., inscrito no CPF sob o nº 319.175.345-15, doravante
denominada DETENTORA, nos termosdo art. 15 da Lei Federal nº 8.665/93, com as alterações
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº“

023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2021, conforme consta do
processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às
disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULAI - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição de
móveis e acessórios para escritório, conforme segue:

Item Descrição Marca|Und.|Qtde. V. Unit. V. Total
Condicionador de ar, splt hi Wall,
capacidade de refrigeração mínima de 18.000
BTUs, tensão de 220 V., controle remoto sem
fio, baixo nível de ruído. Selo Procel ou

15|classificação Inmetro. A Embalagem com|Philco Und. 06 2.650,00 15.900,00
rotulagem contendo, nome do produto, dados
do fabricante e tensão nominal. Garantia
mínima do fabricante de 01 (um) ano. Sem
sistema inverter

Total|15.900,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais)

| 1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
" Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante

emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 06 (seis) meses, estando válida a partir da data
de sua assinatura não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente,

3191753451 5:4230629700016
JOSE CARLOS BRITO CASAES

: Assinado de forma digital por JOSE
CARLOS BRITO CASAES

31917534515:42306297000168
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2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal
de Boa Vista do Tupim não será obrigada a aquisição exclusivamente por seu intermédio dos
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que permitidos
em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa
DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 016/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4- O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil da data da entrega, após atesto das
Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto e marca.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente ou Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim e conter o número do empenho.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

JOSE CARLOS BRITO CASAES +,
31917534515:4230629700016 ca
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3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de tiguidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
15 (quinze) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal
correspondente ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município devidamente
montados e no endereço constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo
recebimento dos produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de
posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de
Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido no edital será imediatamente
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los, o que fará
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições ou
correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

|

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

JOSE CARLOS BRITO É Assinado de forma digital por
CASAES +, JOSE CARLOS BRITO CASAES
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4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

|

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1- Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.1.6 - Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste
instrumento;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2 Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste fornecimento, isentando
o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das ordens
de fornecimento.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

JOSE CARLOS BRITO CASAES
É
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5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Crdens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido no edital, será imediatamente
notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a substituir os materiais,
o que fará prontamente, num prazo máximo de três dias, ficando entendido que correrão por
sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços.
serão acompanhados mediante pessoal credenciado da Secretaria Municipal de Administração
na pessoa de seu Secretário Sr. Robérico Souza dos Santos ou a quem este designar, sem
que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no
exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-
se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não
previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou
indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:
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Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 snCNPJ: 13.718.176/0001-25 a
1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilicito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e muita sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10%a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade quelhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, facultada a defesa do

“interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.30s danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis
não podendo serem alterados durante a vigência desta Ata de Registro de preços.

JOSE CARLOS BRITO é Assinado de forma digital por
CASAES É JOSE CARLOS BRITO CASAES

i “3191753 É

31917534515:42306297. Dias 2021213 084053
-03'00"000168

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFB43302D3442C6EC515E30E3536BEE1

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

MES REDE
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.º Nilda de Castro, s/nº., Centro

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000
CNPJ: 13.718.176/0001-25 SOR

8.2 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura de Termo Aditivo pelas partes interessadas.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — À comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10,1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal correspondente ou Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11,1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.859-900 PRCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente e ou subsequente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 016/2021Tipo Menor Preço por Item.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

14.1 — Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 016/2021 e
proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para cada item.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 23/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegemoforo da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

B

Boa Vista do Tupim, 06 d ) 2021

JOSE CARLOS | Fé. ASinado de for! Mil por JOSE
* CARLOS BRITO CASAES319175345 15:423062970

:
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José Carlos Brito Casaes 31917534515
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José Carlos Brito Casaes
CPF: 319.175.345-15
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0601-46

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 198/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021

CONTRATO Nº 358/2021

Termo de Contrato nº 358/2021 originário do Pregão
Eletrônico nº 014/2021, para aquisição de computadores e
equipamentos de informática, que entre si celebram, o
Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de
Educação e a empresa SHEKHINAH  PERFECT
BUSINESS LTDA ME conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, e do Fundo Municipal de Educação inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-
46 localizado à Praça Ruy Barbosa, nº 252, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº
12.099.937-40 e CPF nº 014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa.
Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE,e, do outro a empresa
SHEKHINAH PERFECT BUSINESS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº 17.120.121/0001-70,
sediada à Travessa Dom Pedro 1, nº. 1035, Andar Altos, Bairro Umarizal, Belém, Pará, CEP:
66.050-100, neste ato representada pelo Sr. Manoel Silvestre Barros Junior, sócio
administrador, inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 776.226.692-53, residente à Avenida
Doutor Freitas, nº. 2553, Bairro Marco, Belém — PA, CEP: 66.095-110, denominando-se a partir
de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital
do Pregão Eletrônico nº 014/2021, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de computadores e equipamentos de
informática, atendendo às necessidades do Fundo Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão
Eletrônico de nº 014/2021, conforme autorização contida no Processo Administrativo
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente
de transcrição, integra este instrumento conforme segue:

coDIGO x MARCA VALOR VALORITEM|CATMAT DESCRIÇÃO rEFERÊN.|UND|QUANT|unrr TOTAL

Microcomputador, que esteja em linha de
produção pelo fabricante, com processador
que possua no mínimo 4 núcleos, 8 thereads

MARCA
e frequência de 3.0 GHz, disco rígido de 1 TB

GMPCl 471901|ou SSD 2401 GB, memória RAM de 8 GB, em MODELO
Und 110 3.041,60 334.576,00

2 módulos idênticos de 4 GB cada do tipo OFFICESDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior,
operando em modalidade dual CHANNEAL.
Placa principal com arquitetura ATX,
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-0900

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46

MICROBTX. Com 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x
16 ou superior, sistema de detecção de
instrução de chassis, com acionador
instalado no gabinete, adaptador de vídeo
integrado de no mínimo 1 GB de memória,
possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX
10.1 ou superior, que suporte monitor
estendido, possuir no mínimo 2 saídas de
vídeo sendo pelo menos 1 digital do tipo
HDMI, display PORT ou DVI, unidade
combinada de gravação de disco ótico, CD e
DVD rom. Com teclado USB ABNT2, 107
teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2
botões, scroll com fio. Monitor de LED com
no mínimo 19 polegadas. BPC-19WE02-B.
Interfaces de rede10/100/1000 e wifi
padrão, garantia! 12 meses. Sistema
Operacional do Proprietário.

TS SHARA
Estabilizador de 1.000 VA com entrada 9006

5 295927|bivolt e saída 115 com no mínimo 05|POWEREST|Und 110 250,00 27.500,00
tomadas de saída. 1000

MONO 115

VALOR TOTAL DOS ITENS:|362.076,00

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto.

3.1 O valor total deste contrato é de R$ 362.076,00 (Trezentos e sessenta e dois mil
e setenta e seis reais), correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos,
conforme Cláusula Primeira deste contrato.

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
entrega do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim.

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
se encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante
apresentação junto a nota fiscal das certidões:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal;

b) Certidão de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal nº 8.036/1990 e 8.666/1993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal
nº 12.440/2011 e 8.666/1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual
se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
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RCFundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do
orçamento vigente:

02.12.02 Fundo Municipal de Educação
2067 Gestão de Ensino Fundamental
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte 19

02.12.02 Fundo Municipal de Educação
2056 Gestão de Ensino Infantil
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte 19

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº
8.666/93.

6.1 - Constitui obrigação da contratante:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
contratado;

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste
instrumento;

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento
contratual;

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento;

e) Promover acompanhamentoefiscalização do fornecimento do objeto;

f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal
credenciado da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa de seu Secretário Sr. Willian
Correia dos Santos ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a
responsabilidade do CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse
da Secretaria Municipal de Educação, representada na oportunidade CONTRATANTE.
Reserva-se a fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46

omissão não previstos no Edital de Licitação, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto,
direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato.

6.2 - Constitui obrigação do contratado:

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no
termo de referência e proposta apresentada na sede do município, devidamente montados
e testados, se for o caso;

b) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio
do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não
se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

c) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação;

d) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos
locais indicados nas Ordens de Fornecimento, na sede do Município de Boa Vista do Tupim,
Bahia;

e) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento das cláusulas deste contrato;

f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e
comercial, decorrentes da execução do presente contrato;

g) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à
documentação e atendendo prontamente às observações e exigências por ela
apresentadas;

h) Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a
exemplo de empréstimos;

7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I — Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quandonecessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II — Por acordo, quando:

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E1E5C0E7A509F2ADFA6AA7D868461679

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 068

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 ai

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;

8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e
fou quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência
por escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA,será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão.

9.1 Caso o CONTRATADO,por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente
à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

10.2 Impedimento delicitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
2 (dois) anos quando:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;

A DOTÚPIM
do DO TRABALHO
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f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
9) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Cometer fraude fiscal.

10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos:

1 - 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
contratual, ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da

“contratação;

2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação;
10.3.3. As sanções previstas no item 10 do edital são de competência exclusiva da
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias da abertura de vistas.

10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de
outras penalidades.

10.5. As multas previstas no Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo,
garantida a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto,
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda,
cobradas judicialmente, a critério da Administração.

10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena
de multa.

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias
direito adquirido.
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DEENTREGA |12.1 A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, com termo
inicial a partir da data de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os
compromissos financeiros forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo
com o previsto no art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 20 (vinte) dias
“contados da data da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento.

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente
Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na
presença de duas testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 06 de dezembro de 2021.

Wide
Willian Correia dos Santos

Gestor do Fundo Municipal de Educação

OER SILVESTRE Assinado de forma digital por
:- MANOEL SILVESTRE BARROSBARROS

* JUNIOR:77622669253
JUNIOR:77622669253 Dados: 2021.12.08 23:37:29 -03'00'

SHEKHINAH PERFECT BUSINESS LTDA ME
CNPJ nº 17.120.121/0001-70

Manoel Silvestre Barros Junior
776.226.692-53

TESTEMUNHAS

1 OD imanhander dor» Meia cer» Coura
cr: vTo SM JbS
2 ini sds SQUaÇ MAO
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SESREÇIPALDE

| DO TUPIM
+ GA TRA RAL oE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 198/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021

CONTRATO Nº 359/2021

Termo de Contrato nº 359/2021 originário do Pregão
Eletrônico nº 014/2021, para aquisição de computadores e
equipamentos de informática, que entre si celebram, o
Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de
Saúde e a empresa SHEKHEINAH PERFECT BUSINESS
LTDA ME conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo, portador do
RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a
empresa SHEKHINAH PERFECT BUSINESS LYDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº
17.120.121/0001-70, sediada à Travessa Dom Pedro I, nº. 1035, Andar Altos, Bairro Umarizal,
Belém, Pará, CEP: 66.050-100, neste ato representada pelo Sr. Manoel Silvestre Barros
Junior, sócio administrador, inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 776.226.692-53,
residente à Avenida Doutor Freitas, nº. 2553, Bairro Marco, Belém — PA, CEP: 66.095-110,
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de
Contrato, com base no Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2021, regido no que couber, pela
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

1,1 Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de computadores e equipamentos de
informática, atendendo às necessidades do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Boa Vista do Tupim/BA, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Eletrônico de
nº 014/2021, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este
fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição,
integra este instrumento conforme segue:

CODIGO x MARCA VALOR VALORITEM CATMAT DESCRIÇÃO A UND|QUANT UNIT TOTAL| REFEREN,

Micrecomputador, que esteja em linha de
produção pelo fabricante, com processador
que possua no mínimo 4 núcleos, 8 thereads
e frequência de 3.0 GHz, disco rígido de 1 TB a1 471901|ou SSD 2401 GB, memória RAM de 8 GB, em MODELO

Und 10 3.041,60 30.416,00
2 módulos idênticos de 4 GB cada do tipo OFFICESDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior,
operando em modalidade dual CHANNEAL.
Placa principal com arquitetura ATX,

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E1E5C0E7A509F2ADFA6AA7D868461679

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

EESERA

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06
PREESLTE A NTUPIRE PAL au

A DO TUPIMao TRABALHE

MICROBTX. Com 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x
16 ou superior, sistema de detecção de
instrução de chassis, com acionador
instalado no gabinete, adaptador de vídeo
integrado de no mínimo 1 GB de memória,
possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX
10.1 ou superior, que suporte monitor
estendido, possuir no mínimo 2 saídas de
vídeo sendo pelo menos 1 digital do tipo
HDMI, display PORT ou DVI, unidade
combinada de gravação de disco ótico, CD e
DVD rom. Com teclado USB ABNT2, 107
teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2
botões, scroll com fio. Monitor de LED com
no mínimo 19 polegadas. BPC-19WE02-B.
Interfaces de redel0/100/1000 e wifi
padrão, garantia: 12 meses. Sistema
Operacional do Proprietário.

TS SHARA
F Estabilizador de 1.000 VA com entrada 9006

od 5 295927|bivolt e saída 115 com no mínimo 05|POWEREST|Und 10 250,00 2.500,00
tomadas de saída. 1000

MONO 115

VALOR TOTAL DOS ITENS: 32.916,00

3.1 O valor total deste contrato é de R$ 32.916,00 (Trinta e dois mil, novecentos e
dezesseis reais), correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos,
conforme Cláusula Primeira deste contrato.

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
entrega do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim.

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
se encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante
apresentação junto a nota fiscal das certidões:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal;

b) Certidão de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal nº 8.036/1990 e 8.666/1993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal
nº 12.440/2011 e 8.666/1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual
se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
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e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

 QUAR

4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do
orçamento vigente:

02.10.02 Fundo Municipal de Saúde
2055 Manutenção das Ações da Atenção Básica
44,90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte 14

02.10.02 Fundo Municipal de Saúde
2020 Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte 02

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixose irreajustáveis durante toda a vigência
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº
8.666/93.

6.1 - Constitui obrigação da contratante:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
contratado;

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste
instrumento;

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento
contratual;

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento;

e) Promover acompanhamentoefiscalização do fornecimento do objeto;

f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal
credenciado da Secretaria Municipal de Saúde, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson
Gustavo Mendes Macedo ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a
responsabilidade do CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse
da Fundo Municipal de Saúde, representada na oportunidade pela CONTRATANTE.
Reserva-sea fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou
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omissão não previstos no Edital de Licitação, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto,
direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato.

6.2 - Constitui obrigação do contratado:

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no
termo de referência e proposta apresentada na sede do município, devidamente montados
e testados, se for o caso;

b) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio
do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não
se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

c) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação;

d) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos
locais indicados nas Ordens de Fornecimento, na sede do Município de Boa Vista do Tupim,
Bahia;

e) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento das cláusulas deste contrato;

f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e
comercial, decorrentes da execução do presente contrato;

g) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à
documentação e atendendo prontamente às observações e exigências por ela
apresentadas;

h) Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a
exemplo de empréstimos;

7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I — Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II — Por acordo, quando:
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a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;

8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e
/ou quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadasas Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência
por escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão.

9.1 Caso o CONTRATADO,por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente
à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

10.2 Impedimento delicitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
2 (dois) anos quando:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
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GOVERHO DU TRABALHO

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
9) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Cometer fraude fiscal.

10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos:

1 - 0,20%(vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
contratual, ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da
contratação;

2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação;

10.3.3. As sanções previstas no item 10 do edital são de competência exclusiva da
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias da abertura de vistas.

10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de
outras penalidades.

10.5. As multas previstas no Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo,
garantida a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA.

10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto,
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda,
cobradas judicialmente, a critério da Administração.

10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena
de multa.

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias
direito adquirido.
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EM EE CEEEEEFundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

emeCNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA

12.1 A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, com termo
inicial a partir da data de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os
compromissos financeiros forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo
com o previsto no art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 20 (vinte) dias
contados da data da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento.

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente
Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na
presença de duas testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 06 de dezembro de 2021.

> o! Lipo=Uilsoh. stavo Mêndes Medo
Gestor dy“undo Municipal de Saúde

MANOEL SILVESTRE ; Assinado de forma digital por
* MANOEL SILVESTRE BARROSBARROS —

JUNIOR: 77622669253
JUNIOR: 7622669253 Dados: 2021.12.08 23:35:33 -03'00'

SHEKHINAH PERFECT BUSINESS LTDA ME
CNPJ nº 17.120.121/0001-70

Manoel Silvestre Barros Junior
776.226.692-53
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GISLAINE

PACHER

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJET

RM
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-090

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 as

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 198/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021

CONTRATO Nº 360/2021

Termo de Contrato nº 360/2021 originário do Pregão
Eletrônico nº 014/2021, para aquisição de impressoras, que
entre si celebram, o Município de Boa Vista do Tupim, através
da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e Fundo
Municipal de Educação e a empresa IMPÉRIO DO PAPEL
COMERCIO DE PAPÉIS LTDA EPP, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim,através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46,
localizado à Praça Ruy Barbosa, nº 252, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000,
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro,
casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do Fundo
Municipal de Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12,099.937-40 e
CPF nº 014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim,
neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa IMPÉRIO DO
PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 20.081.724/0001-14,
sediada à Rua Aderbal de Oliveira, nº. 136, Centro, Laurentino - SC - CEP: 89.170-000, neste
ato representada pela Sr,à Gislaine Pacher Bilk, sócia administradora, portadora do RG nº.
4.706.695 e inscrita no Cadastro de Pessoa Física nº 041,367.609-90, residente à Rua Aderbal
de Oliveira, nº. 136, Centro, Laurentino - SC - CEP: 89.170-000, denominando-se a partir de
agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do
Pregão Eletrônico nº 014/2021, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de impressoras, atendendo às
necessidades do Fundo Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim/BA, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Eletrônico de nº 014/2021,
conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como
a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição, integra este
instrumento conforme segue:

CODIGO zITEM CATMAT DESCRIÇÃO
MARCA VALOR|VALOR

rerERÊNC|UND|QUANT|ur TOTAL

Impressora multifuncional, que
esteja em linha de produção pelo
fabricante, tipo impressão: jato
tinta, resolução impressão: preto
1.200 x 1.200, cor 4.800 x 1.200|CANONdpi, tensão alimentação: bivolt v, Gatil
resolução scanner: 1.200 x 1.200
dpi, características adicionais:
tanque de tinta, conectividade: usb
e wifi.

2 473179 Und 50 1.100,00|55.000,00

VALGR TOTAL DO ITEM:|55.000,00
Digitally signed by

:

GISLAINE PACHER
BILK:04136760990

BILK:0413676. pata:2021.1208
0990 18:28:16 -03:00'

ur”
BOA VISTADOTUPIM

to DO TRABALEO
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BOA VISTA DO TU
surdo Di TRABALHO

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto.

CLÁUSULATERCEIRA IÇÕESDE PAGAMENTO.
3.1 O valor total deste contrato é de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais),
correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos, conforme Cláusula Primeira
deste contrato.

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim.

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante
apresentação junto a nota fiscal das certidões:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal;

b) Certidão de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu
prazo de validade (Lei Federal nº 8.036/1990 e 8.666/1993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal nº
12.440/2011 e 8.666/1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULAQUARTA O ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do
orçamento vigente:

02.12.02 Fundo Municipal de Educação
2067 Gestão de Ensino Fundamental
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte 19

02.12.02 Fundo Municipal de Educação
2056 Gestão de Ensino Infantil
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte 19

CLÁUSULA QUINA
GISLAINE . plata signed
PACHER pra
BI LK:04] 36 BILK:04136760990

Date: 2021.12.08
760990. 18:28:37 -0300'
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5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

6.1 - Constitui obrigação da contratante:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento
contratual;

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento;

e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto;

f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado
da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa de seu Secretário, Sr. Willian Correia dos
Santos ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do
CONTRATADO. Estafiscalização será exercida no exclusivo interesse da Secretaria Municipal de
Educação, representada na oportunidade pela CONTRATANTE. Reserva-se a fiscalização o
direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital
de Licitação, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione
com o objeto deste contrato.

6.2 - Constitui obrigação do contratado:

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no termo
de referência e proposta apresentada na sede do município, devidamente montadose testados,
se for o caso;

b) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento
realizado pela CONTRATANTE;

c) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação;

d) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos locais
indicados nas Ordens de Fornecimento, na sede do Município de Boa Vista do Tupim, Bahia;

e) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos,
obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou
extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao
cumprimento das cláusulas deste contrato;

f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial,
decorrentes da execução do presente contrato;

GISLAINE Digitally signed by
PACHER GISLAINE PACHER

*

BILK:04136760990
BILK:04136.Date:2021.1208760990 18:28:48-03'00"
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GuVEBRdO LO TRABALHO

g) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas;

h) Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo
de empréstimos;

74 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I— Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o fimite permitido por lei.

II — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

Digitally signed by
GISLAINE PACHER

-

BILK:04136760990
BILK:04136 Date:2021.1208
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10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2
(dois) anos quando:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
9) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Cometer fraude fiscal.

10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos:

1 - 0,20%(vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual,
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20%do valor da contratação;

2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações,
na primeira vez, limitadas a 20%do valor da contratação;

10.3.3. As sanções previstas no item 10 do edital são de competência exclusiva da PREFEITURA,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da
abertura de vistas.

10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADAficará automaticamente impedida
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

10.5. As multas previstas no Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA.

10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
muita.
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niciPaDE
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GOVERNO DO TRABALHO

E
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito
adquirido.

12.1 A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2621, com termo inicial a
partir da data de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos
financeiros forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no
art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 26 (vinte) dias contados
da data da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULADÉCIMA TERC

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato,

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 06 de dezembro de 2021.

£

E rtWillian Correiã dos Santos
Prefeilo Munidipa Gestor do Fundo Municipal de Educação
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BOAVISTA DO TUPIM
sovenro Do TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 198/2021

"PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021

CONTRATO Nº 361/2021

Termo de Contrato nº 361/2021 originário do Pregão

Eletrônico nº 014/2021, para aquisição de impressoras, que

entre si celebram, o Município de Boa Vista do Tupim, através
da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e Fundo

Municipal de Saúde e a empresa IMPÉRIO DO PAPEL

COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA EPP, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do

Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,

localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP

46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, O Sr. Helder Lopes Campos,

brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do

Fundo Municipal de Saúde, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº

0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambosresidentes e domiciliados na cidade de Boa Vista

do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF nº

20.081.724/0001-14, sediada à Rua Aderbal de Oliveira, nº. 136, Centro, Laurentino - Sc - CEP:

89.170-000, neste ato representada pela Sr.à Gislaine pacher Bilk, sócia administradora,

portadora do RG nº. 4.706.695 é inscrita no Cadastro de Pessoa Física nº 041.367.609-90,

residente à Rua Aderbal de Oliveira, nº. 136, Centro, Laurentino - SC - CEP: 89.170-000,

denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, com base no Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2021, regido no que couber, pela Lei

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de impressoras, atendendo às

necessidades do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA,

obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Eletrônico de nº 014/2021, conforme

autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta

apresentada pela empresa, que independente de transcrição, integra este instrumento

conforme segue:
,

CODIGO x MARCA VALOR|VALOR

ITEM CATMAT
DESCRIÇÃO REFERÊNC UND|QUANT UNIT TOTAL

Impressora multifuncional, que
esteja em linha de produção pelo
fabricante, tipo impressão: jato
tinta, resolução impressão: preto

2 473179
1.200 x 1.200, cor 4.800 x 1.200 CANON Und 10 1.100,00|11.000,00
dpi, tensão alimentação: bivolt v, G311i
resolução scanner: 1.200 x 1.200

dpi, características adicionais:

tanque de tinta, conectividade: usb

e wifi.
VALOR TOTAL DO ITEM: | 21.000,00
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GISLAINE
PACHER

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 areLECNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DO TUPIM

Bovanro so CRAGALIO

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto.

3.1 O valor total deste contrato é de R$ 11.000,00 (Onze mil reais), correspondendo ao
valor total dos produtos a serem fornecidos, conforme Cláusula Primeira deste contrato.

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim.

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante
apresentação junto a nota fiscal das certidões:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal;

b) Certidão de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu
prazo de validade (Lei Federal nº 8.036/1990 e 8.666/1993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal nº
12.440/2011 e 8.666/1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu prazo de validade;

4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do
orçamento vigente:

02.10.02 Fundo Municipal de Saúde
2055 Manutenção das Ações da Atenção Básica
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte 14

02.10.02 Fundo Municipal de Saúde
2020 Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte 02

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc, II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.
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SETIE MR
Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-009

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BO
39

STA DO TUPIM
GUVERCO GO TUABALIST

PREPEI

6.1 - Constitui obrigação da contratante:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento
contratual;

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento;

e) Promover acompanhamentoe fiscalização do fornecimento do objeto;

f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado
da Secretaria Municipal de Saúde, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes
Macedo ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do
CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse do Fundo Municipal de
Saúde, representada na oportunidade pela CONTRATANTE. Reserva-se a fiscalização o direito
e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de
Licitação, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o
objeto deste contrato.

6.2 - Constitui obrigação do contratado:

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no termo
de referência e proposta apresentada na sede do município, devidamente montados e testados,
se for o caso;

b) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento
realizado pela CONTRATANTE;

c) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação;

d) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos locais
indicados nas Ordens de Fornecimento, na sede do Município de Boa Vista do Tupim, Bahia;

e) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos,
obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou
extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao
cumprimento das cláusulas deste contrato;

f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial,
decorrentes da execução do presente contrato;

9) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas;
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CRER
Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 9)Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 oCNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DO TÚPIM
GuvERtoO DO FRARALHO

h) Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo
de empréstimos;

7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I— Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
EI — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão,

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-009 aAneCNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DO TUPIM

aavenRa DO TaLBatida

10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2
(dois) anos quando:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
9) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Cometer fraude fiscal.

10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos:

1 - 0,20%(vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual,
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20%do valor da contratação;

2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações,
na primeira vez, limitadas a 20%do valor da contratação;

10.3,3. As sanções previstas no item 10 do edital são de competência exclusiva da PREFEITURA,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da
abertura de vistas.

10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADAficará automaticamente impedida
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

10.5. As multas previstas no Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA.

10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa,
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-009

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito
adquirido.

12.1 A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2621, com termo inicial a
partir da data de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos
financeiros forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no
art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

12,2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 26 (vinte) dias contados
da data da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento.

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas. n .

Boa Vista do Tupim, 06 de dezembro de 2021.

BIC IPAR DECNPJ: 13.862.190/0001-06 BOAVISTA DO TÚPIM
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 198/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021

“CONTRATO Nº 362/2021

Termo de Contrato nº 362/2021 originário do Pregão
Eletrônico nº 014/2021, para aquisição de equipamentos de
informática, que entre si celebram, o Município de Boa Vista
do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e Fundo Municipal de Educação e a empresa
EASYTECH INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA EPP
conforme segue,

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46,
localizado à Praça Ruy Barbosa, nº 252, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000,
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro,
casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do Fundo
Municipal de Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e
CPF nº 014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim,
neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa EASYTECH
INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 05.462.543/0001-44,
sediada à 32 Avenida, Lote 1214 A / 1220 A, Loja 02, Núcleo Bandeirante, Brasília — DF, CEP:

71.720-565, neste ato representada pelo Sr. Roberto Silva Querino, inscrito no Cadastro de
Pessoa Física nº 020.945.854-25 e RG nº, 3.620.481 - SSP/DF, residente à SMPW, Quadra 01,
Conjunto 01, Lote 02, Casa F, Park Way, Brasília / DF - CEP: 71.735-101, denominando-se a
partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no
Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2021, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de equipamentos de informática,
atendendo às necessidades do Fundo Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Boa
Vista do Tupim/BA, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Eletrônico de nº
014/2021, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim,
bem comoa proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição, integra este
instrumento conforme segue:

CODIGO ] MARCA VALOR|VALOR
ITEM|caTMAT DESCRIÇÃO - |rererênc| UND |QUANT) ynrr|TOTAL

Transformador com capacidade|RAGTECH4|429403|nínima de 1.000 VA, 110 / 220v.|1050VA|Und|50 [107,98] 5.399,00

VALOR TOTAL DO ITEM:|5.399,00
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TESES MES

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

BoaVista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46

3.1 O valor total deste contrato é de R$ 5.398,00 (Cinco mil, trezentos e noventa e nove
reais), correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos, conforme Cláusula
Primeira deste contrato.

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim.

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADAse
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante
apresentação junto a nota fiscal das certidões:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal,

b) Certidão de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu
prazo de validade (Lei Federal nº 8.036/1990 e 8.666/1993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal nº
12.440/2011 e 8.666/1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu prazo de validade;

4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do
orçamento vigente:

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação
2067 - Gestão de Ensino Fundamental
44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte 19

02.12.02 -|Fundo Municipal de Educação
2056 - Gestão de Ensino Infantil
44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte 19

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.
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6.1 - Constitui obrigação da contratante:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento
contratual;

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento;

e) Promover acompanhamentoefiscalização do fornecimento do objeto;

f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado
l

da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa de seu Secretário Sr. Willian Correia dos
=» Santos ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do

CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Secretaria Municipal de
Educação, representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a fiscalização o direito e
a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de
Licitação, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o
objeto deste contrato.

6.2 - Constitui obrigação do contratado:

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no termo
de referência e proposta apresentada na sede do município, devidamente montadose testados,
se for o caso;

b) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento
realizado pela CONTRATANTE;

c) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação;

d) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos locais
indicados nas Ordens de Fornecimento, na sede do Município de Boa Vista do Tupim, Bahia;

€) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos,
obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou
extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao
cumprimento das cláusulas deste contrato;

f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial,
decorrentes da execução do presente contrato;

g) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação
e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas;

h) Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo
de empréstimos;

ERC ERR EEE RS FEEDMOI
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7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

1 — Unilateralmente,a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II — Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
apóso prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2
(dois) anos quando:
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a) Não celebrar o contrato;

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame,

c) Apresentar documentação falsa;

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

9) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Cometer fraude fiscal.

10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis

e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos:

1 - 0,20%(vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual,
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação;

2 - 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações,
na primeira vez, limitadas a 20%do valor da contratação;

10.3.3. As sanções previstas no item 10 do edital são de competência exclusiva da PREFEITURA,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da
abertura de vistas.

10.4. Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADAficará automaticamente impedida
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

10.5. As multas previstas no Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo aclministrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA,

10.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
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11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito
adquirido.

12.1 A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, com termo inicial a
partir da data de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos
financeiros forem cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no
art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 20 (vinte) dias
contados da data da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento.

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato,
em 02 (duas) vias dê igual teo O?ma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 06 de dezembro de 2021.

Willian Correia dos Santos
Gestor do Fundo Municipal de Educação

ERT
)
SILVA é Assinado de forma digital por. “ ROBERTO SILVA

INFORMATIC foraEita por QU ERINO:02094585 QUERINO:02094585425

AE A . 425 4 Dados: 2021.12.13 16:20:06 -0300'
é

INFORMATICA A
SERVICOS: SERVICOS LTDA EASYTECH INFORMATICA E SERVICOS LTDA EPP
LTDA Dadosoç CNPJ nº 05.462.543/0001-44

LA 20:17 030 Roberto Silva Querino
020.945.854-25

TESTEMUNHAS
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Contrato

| Prefeitura Municipal deBoaVista do Tupim
“Travessa Prof” NildadeCastro,s/nº. Centro .

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

—
,agssour L

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
ESVEBNG DO CRABALHO

O

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2021

CONTRATONº 370/2021

Termo de Contrato nº 370/2021 por

processo de Dispensa de Licitação nº
111/2021, para prestação. de serviços de

-

palestra, que entre si celebram 0 Município

de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura

Municipal de BoaVista do Tupim e a empresa
IN FORMAÇÃO EDUCACIONAL LTDA -

“ME conforme segue:

o MunicípiodeBoa Vistado Tupim, através da prefeitura Municipal de Boa Vista do

Tupim, inscrita no CNPI sobnº 13.718,176/0001-25, localizadonaTrav. Prof. Nilda de

Castro, s/nº,Centro, BO VistadoTupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado

neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,

portadordo RG. nº 75076829 eCPF nº 122,710.395-68, residente€ domiciliado na cidade

- deBoa Vista do Tupim,nesteEstado, doravante denominado CONTRATANTE ea empresa

“JN FORMAÇÃO EDUCACIONAL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 12.380.504/0001-63,

com sede àRuaPaulo VL,nº. 510, Centro, Seabra-Ba, CEP: 46.900-000, neste ato

representadapela Sr.ºJanaina Oliveira Barros, portadora doRG. nº. 14.619.955-31 e

“CPF nº 796.646.875-53,neste ato denominado CONTRATADO, | esolvem de comum acordo

"celebrar o presente in trumento contratual, com “fundamento nos termos da Lei 8666/95,
-

de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA E: DOOBJETO: edad
“O objeto dopresente contrato é a prestação deserviço depalestra na Conferência Municipal

de Educaçãodo município deBoa Vistado Tupim, promovido pela Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, à serrealizada no dia 16/12/2021, com o tema:

“Inclusão, equidade e qualidade: compromisso com aeducação brasileira”, correspondendo

a03 horase30 minutos de palestra, ou seja, das 08:30 horas às 12:00 horas, tendo como

público alvo,à comunidade escolar e entorno, de acordo com proposta apresentada pela

empresa, no processo de Dispensa de Licitaçãonº. 111/2021.

CLÁUSULA II- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O valor globaldeste contratoé de R$ 4.100,00 (quatromil e cemreais), € 0

“pagamento deverá ser efett. ado atéo 10º (decimo) dia útil posterior à prestação do

serviço e recebimento da Nota Fiscal devidamenteatestada. .

CLÁUSULA HT - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA:

O prazo deste contrato será até 31de dezembrode2021, contados a partir da data
“de sua assinatura, ficando estabelecido que este prazo poderá ser prorrogado por motivo

de força maior, ou interesse das partes ou rescindido de acordo com a legislação

pertinente e interesse de qualquer das partes.
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ii“Prefeitura Mui icipal de Boa vista doop
Travessa Prof.” Nilda de Castro, sínº., Centro

“BoaVistado Tupim -Bahia - CEP 46. 850-000 eras oncien de
— CNPJ: 13.718. 176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM

sovEnhodo ciágicdo

CLÁUSULA IV-DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

As despesas “decorrentes: da execução deste: contrato correrão: por conta da Seguinte

dotação orçamentária:

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

2026. CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFESSORES 1DA EDUCAÇÃO BÁSICA

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA
FONTE 01

CLÁUSULA V- DA NEGATIVADA RELAÇÃO DE EMPREGO:

Q presente contrato não tem, nem gera quaisquer vínculos empregati cios; significando tão

somente prestação de serviço:

: CLÁUSULA VI-DARESCISÃO:
Ê É Constitui razões. para. ensejar a rescisão:contratual, todos elencados no art. 78, da Lei nº

8.666/93esuas posterioresqua, os quais O CONTRATADO declara conhecer em
especial:

I- 0 não cumprimento integraldas cláusulas contratual S,especificações ou razões;

Noao cumprimento|irregular das cláusulas contratuais, especificações ou razões,

“HI-A lentidão.noseucumprimento, levando oCONTRATANTE a presumir a não conclusão

“do serviço nos prazos. estipulados;
1W-0 atraso no iníciodoservi ico;

EM im A paralisação do serviçopor qualquer razão;
—

E VI -0 desentendimento das.determinações regulares do. servidor desi gnado para
“ acompanhar e fiscalizar a sua execução assim como asde seus superiores;

VII-O cometimento defaltas na sua execução;

VHI-A supressãopela CONTRATADA dos Servigos; acarretando modificação no valor.

inicial do: contrato, alémdos limites previstos pela lei 8.666/03;

EX. - Os casosfortuitos. oude forçamaior, serão excludentes das responsabilidades do

CONTRATADO edo CONTRATANTE.

dmVII —-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente termo poderá ser anprado de comumacordo, mediante a celebração de termo
aditivo.

CLÁUSULA VIII-DAS: PENALIDADES:
Õ presente contrato é regido pela Lei 6.S66/93 à qual aspartes se sujeitam para resolução:
“dos casosem que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos

- Artigos 86a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do

— teore! ainda.

I- Advertência escrita, quando se tratar de inifação leve, à juízo do CONTRATANTE;

II — Mui ta diária. equivalente. à 2%(dois por cento)do valor global do contrato; fo
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“Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim—Bahia — CEP46.850-000 ssCNPJ: 13.718. 176/0001-25 a BOAV

soveRto se FRAnAIMO ao

EE - Suspensão tempaiáia departi icipação: emlicitação e inpédimento de contratar com.
Administração Pública Municiipa,por até 02(dois) anos.

CLÁUSULA IX - OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE:

1 - Efetuar pontualmenteo pagamento a CONTRATADA, das importâncias devidas em fazão
dos serviços a seremexecutados, mediante os valores enaççes previstas neste
instrumento;
EE =Supervisionar e fi scalizara execução do serviço previsto neste instrumento, através
«da Secretaria Municipal de Educação oua quem esta delegar.
E — Fornecer 3 CONTRATADA, as informações indispensáveis àarealizaçãodos serviços
gra contratados.

é

)

í

Y

:

:

ER

ni

CLÁUSULA X- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
1 = Prestar os serviços descritos no objeto.do presente. instrumento,com zelo e
tempestividade de acordo com o Planode Trabalho apresentado|em sua proposta;
EE- Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato;

HI - Prestar os serviços em perfeita consonância com as normas sigentes eplanode
trabalho estabelecido;
IV - Arcar com todasas despesas com o pagamento. das pessoas designadas paraprestação dos serviços ora contratados, responsabilizando- ntodeeefederais, estaduais e municipais incidentes sobre os ser fiçosoracontratados.É
Mm Independentemente de solicitação,a CONTRATADA deverá informar o CONTRATANTE,
tempestivamente, sobre o conteudo dasoficinase palestrasPer que. estejam |

"acompanhadas pela CONTRATADA;

VE - Apresentar relatório. das. atividades. desenvolvidas, de acordo com,e padrão a ser
definido pelo CONTRATANTE :

VIE - Não subcontratar os serviços: previstos neste instrumento;
VEEE =Assumir integral responsabilidade técnica pela execuçãodo objeto. do presente
contrato;

CLÁUSULA XI = GERENCIAMENTOE FISCALIZAÇÃO:
Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a prestação de serviço obieto desta
contratação deverá ser acompanhado pela Secretaria Municipal de: Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, na pessoa doSr. Willian Correia dos Santos; Secretário da Pasta, ou a -

quem-este delegar, para acompanhar a fiel execução do presente contrato, e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada, incl Usive perante terceiros, por quaisquerirregularidades noserviço prestado.

E -10-- Reserva-se à fiscalização o direito é a autoridade para: selucianar. qualquer caso o
duvidoso ou omissão nãoprevistos neste contrato, nas leiseregulamentosou tudo quanto,direta ou indiretamente, se relacione como objeto deste contrato.

CLÁUSULA XII = DOS

55

CASOS OMISSOS:
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“Prefeitura MunicipaldeBoa Vista doTupim ;

Travessa Prof Nilda de Castro, s/nº., Centro A
Boa Vista do Tupim —Bahia — CEP46.850-000 miRjCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM

Guvgria Do IRARAL no

Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação vigente, em especial a Lei Federal Nº

8.666/93, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA XIII-DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução

deste contrato:

“As partes contratantes obrigam-se por sie porseus sucessores, à qualquer título, cumpir

o presente contrato. a
“E, por estarem justose contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor, a representante “do CONTRATANTE ea CONTRATADO, juntamente com as

testemunhas, abaixo ea tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

ns Boa Visié do Tupi 3 de dezembro de 2021.

Í K Ê

e

— ConpaauaClarovas
JN FORMAÇAFORMAÇÃO EDUCACIONAL LTDA ME"1 cwpy 12.380,5040001-63v JanainoOliveira Barros

“CPFnº 196.646.875-53..

Testemunhas: oa drresaCPE: 09 o iZY:Tba E aa
2 Hour do CO. AA E
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- Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim|ddTravessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº, Centro |
CNPJ: 13.718.176/0001-25

Processo Administrativo nº 216/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 364/2021

Termo de Contrato nº 364/2021 por Dispensa
de Licitação nº 107/2021, para contratação de
mão de obra para prestação de serviços de
instalação de rede de iluminação pública no
Povoado de Baixio, zona rural do município, que
entre si celebram o Município de Boa Vista do
Tupim através da Prefeitura Municipal de
Boa Vista do Tupim e a empresa Elisvaldo
Lopes Cerqueira 21050619587, conforme
cláusulas e condições a seguir:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.
Nilda de Castro, s/nº Centro — Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade
de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTEe de outro
lado a empresa Elisvaldo Lopes Cerqueira 21050619587, CNPJ nº.
14.537.459/0001-33, com endereço à Avenida 18 de Fevereiro, nº. 72, Casa, Centro,
Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, neste ato representando pelo Sr. Elisvaldo
Lopes Cerqueira, portador do CPF nº. 210.506.195-87, a seguir, denominada de
CONTRATADO, firmam o presente contrato de acordo com a Lei 8.666/93, conforme
cláusulas e condições a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Instrumento é celebrado em decorrência do Processo Administrativo nº
216/2021, instaurado para este fim e será regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, originário da Dispensa de Licitação nº 107/2021, dele fazendo parte
independente de transcrição, devidamente ratificado pelo gestor municipal.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Execução completa e perfeita, sob regime de empreitada por preço total para contratação
da prestação dos serviços de mão de obra para instalação da rede de iluminação pública
da Rua Boa Vista no Povoado de Baixio, zona rural do Município de Boa Vista do Tupim, de
acordo com planilha orçamentária apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR

Pela prestação total dos referidos serviços o CONTRATADO receberá o valor de R$ 9.852,38
(nove mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos), a serem pagos pela
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, em parcela única após sua conclusão.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Topim
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/nº, Centro
'Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46. 850-000cr vi

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTÚPIM
GOVENNO se TRABALHO

Parágrafo único: O preço é fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos vinculados
na seguinte Dotação Orçamentária do orçamento vigente:

02.07.01 Secretaria Municipal de Ordem Pública
2070 Conservação e Manutenção do Sistema de Iluminação Pública
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Fonte 00

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços a serem executados, serão pagos pela Prefeitura Municipal de
Boa Vista do Tupim através de recursos próprios, em até 05 (cinco) dias da apresentação
da respectiva Nota Fiscal, bem como ser atestada a execução dos serviços realizados pela
fiscalização, sem isentar a CONTRATADA de suas responsabilidades.

& 1º - Além das notas fiscais deverá o CONTRATANTE apresentar:

1 - Prova de regularidade com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sededo licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

2 - Prova de regularidade com a fazenda estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

3 - Prova de regularidade para com a fazenda federal, mediante a apresentação da Certidão
Negativa da Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através do Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho com apresentação de certidão
negativa de Débito Trabalhista - CNDT.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃOE DE VALIDADE DO CONTRATO

O prazo para prestação dos serviços objeto deste contrato é de até 30 (trinta) dias contados
a partir da data de assinatura do contrato e ordem de serviço.

O prazo de validade deste contrato é até 31 de dezembro de 2021, com termo inicial a
partir da data de sua assinatura ou quando todos os serviços pactuados forem prestados e
todos os compromissos financeiros forem cumpridos, tanto por parte do CONTRATADO

como por parte do CONTRATANTE,

8 1º - Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual e de sua conclusão,
admitem prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações
e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Artigo 57, parágrafo 1º, da Lei

Federal nº 8.666/93.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim a a
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº, Centro | =EA

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000|ciaDE e
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTUPIM

O OOVERHO DO TRABALHOO
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DA

PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços contratados, sem que a CONTRATANTE

tenha contribuído, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou imprevisíveis, que
amparem a situação do CONTRATADO,disso resultando prejuízo para a CONTRATANTE

e a administração, responderá o CONTRATADO integralmente pelos citados prejuízos
obrigando-se como se obriga, expressamente, a ressarci-los.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

O CONTRATADO obriga-se a:

a) Desenvolver os serviços objeto desta contratação com perfeição e equidade, de acordo
com as normas e regulamentações específicas, contribuindo para a perfeita prestação dos

serviços.

b) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas,

por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão da

prestação dos serviços de forma inadequada.

c) Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, a exemplo de

transporte, impostos, taxas, ou quaisquer outras despesas assessórias que serão a cargo
do CONTRATADO;

d) Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ou

venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e

previdenciário de seus funcionários por ventura utilizados na prestação dos serviços ora

pactuados.

e) Facilitar a ação da fiscalização da PREFEITURA na inspeção dos serviços prestados,
informando todos esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.

O CONTRATANTE obriga-se a:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO.

b) Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste Contrato.

c) Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

e) Manter fiscalização e acompanhamento constante dos serviços a serem prestados,
solicitando os devidos esclarecimentos quando assim sentir necessidade.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
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Prefeitura Municipal de Boa Vista doTupim
- Travessa Prof Nilda de Castro, s/nº, Centro | co
“ Boa Vista do Tupim — Bahia - CEP 46.850-000| |

| CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTUPIM
GOVERNO DOTRABALHO.

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente
contrato sujeitará o CONTRATADOàs sançõesprevistas na Lei Federal 8.666/93, garantida
a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

$ 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão e a imposição da
declaração de inidoneidade paralicitar e contratar e multa, de acordo com a gravidade da
infração, garantida a prévia e ampla defesa.

$ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites
máximos:

I — 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em
assinar o contrato, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados da data de sua convocação.

II - Multa de 03% (três por cento) do valor contratado no caso em que os serviços não
forem prestados ou etapas não cumpridas no prazo de até 05 (cinco) dias da data pactuada
para início;

HI - Multa de 05%(cinco por cento) no caso de reincidência da não prestação dos serviços
pactuados e cancelamento do contrato, após 10 (dez) dias da não prestação dos serviços
pactuados ou etapas não cumpridas, garantida a amplaeirrestrita defesa.

& 3º - A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada
o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das
condições estipuladas no contrato.

8 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução do objeto do contrato através da
Secretaria Municipal de Infraestrutura na pessoa do Sr. Renê de Azevedo Brito ou a
quem este delegar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do CONTRATADO. Esta
Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pela CONTRATANTE sendo que, na ocorrência de qualquer irregularidade,
não deverá o fato importar em corresponsabilidade do Poder Público Municipal, ou de seus
agentese prepostos, salvo a hipótese deser caracterizada e comprovada a omissão destes.

$ 1º - Reserva-se a fiscalização o direito e a autoridade para solucionar qualquer caso
duvidoso ou omissão não previstos neste contrato, nas leis e regulamentos ou tudo quanto,
direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato, bem assim o direito de
intervir na execução quando se constatar incapacidade técnica do CONTRATADOe seus
prepostos, sem que a CONTRATADA faça jus a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS TRANSFERÊNCIAS

É expressamente vedada ao CONTRATADO transferir no todo ou em parte os serviços
objeto deste contrato, ressalvados os casos de expressa e prévia autorização da
CONTRATANTE.
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CROVERHO DOTRABALHOo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste contrato pelo CONTRATADO ensejará a sua rescisão
com as consequências previstas na Lei nº 8.666/93.

& 1º - O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93.

& 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93,
não cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO

Integra este contrato, independente de transcrição, a proposta apresentada constante da
Dispensa de Licitação nº 107/2021, devidamente ratificado pelo gestor municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Instrumento, fica eleito o Foro da
Comarca de Boa Vista do Tupim, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes assinam o presente Contrato em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que
produza os efeitos Jurídicos e Legais. :

Boa Vista do Tupim,03de dezembro de 2021.

Elisvaldo Lopes Cáíquéira 21506;oCNPJ Nº. 14.537.459/000133
Testemunhas:

1- Ou main tonçdoa cito MtSeuSPF nto ILML
2- Lone de Snuge Cuata CPF: OLELTZLÍE-OO
j
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 

1. REGÊNCIA LEGAL 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 10.520/02 e 
8.666/93, Lei Complementar 123/2016 e Lei Complementar 147/2014, no que for pertinente. 

2. ORGÃO SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Administração 

3. MODALIDADE 

Pregão Presencial 

4. Processo Administrativo 

036/2022 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço Global 

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

Parcelada 

7. OBJETO 
Contratação de empresa especializada, para fornecimento, em regime de locação com 
suporte técnico, de sistemas integrados de gestão, para a Prefeitura Municipal, incluindo 
serviços de implantação, migração de dados e treinamento de pessoal, conforme 
especificações e condições contidas neste edital e seus anexos. 

8. DATA DO RECEBIMENTOS DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

DATA: 08 de fevereiro de 2022. HORA: 09:00 Horas. 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Travessa Prof.ª Nilda de 
Castro, s/nº, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade: 02.04.01 – Secretaria Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 2007 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Secretaria 
Municipal de Administração Geral e Finanças 
3390.39.00 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 

O licitante poderá obter informações e o Edital na sede da Prefeitura Municipal, de segunda 
a sexta, das 08:00 as 12:00 horas, disponível também em sua íntegra no Diário Oficial do 
Município na página www.boavistadotupim.ba.gov.br  
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10. DO OBJETO 

10.1 – O Objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada, para fornecimento, 
em regime de locação com suporte técnico, de sistemas integrados de gestão, para a Prefeitura 
Municipal, incluindo serviços de implantação, migração de dados e treinamento de pessoal. 

10.2 - O detalhamento técnico está especificado no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

11. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

11.1 - Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a 
todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.  

11.2 - Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:  

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal;  
 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
 
c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  
 
d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio;  
 
e) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Administração Municipal;  
 
f) Empresas que não sejam as proprietárias e desenvolvedoras da solução proposta.  

11.3 - Da participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte -  A empresa que 
pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 
declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, de que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo II). 

a) As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite 
de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 
42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 
34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, 
no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no 
limite de receita referido acima.  
 
b) A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal previstos neste edital, terá sua 
habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em cinco dias úteis da sessão em que foi declarada como vencedora do certame, 
nos termos da lei complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, que alterou a Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis nos 5.889, de 8 de junho de 
1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598, de 3 de 
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dezembro de 2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 
8.666, de 21 de junho de 1993; e deu outras providências. 
 
c) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo.  
 
d) A não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
e) Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
f) Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 
44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que atenderem ao item 11.3 deste edital. 
 
g) Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  
 
11.4 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de 
menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, 
inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame.  
 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 
ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.3 deste edital, a 
apresentação de nova proposta.  
 
c) Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 
exigências do item 11.3 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 
da proposta originariamente de menor valor. 
 
d) O disposto no item 11.3 deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
12.   DA REPRESENTAÇÃO 
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12.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para 
credenciamento junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, munidos de documentos que os 
credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-se com a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, na hora exata para entrega dos envelopes 
contendo documentação e propostas. 

12.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandato 
(Anexo III), com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário 
ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes.  

12.3 - Além dos documentos descritos no item anterior, no ato do credenciamento, também 
deverão ser apresentados: 

12.3.1 - Cópia Do RG e CPF do representante legal; 

12.3.2 - Declaração de cumprimento dos requisitos da licitação e desimpedimento de licitar e 
contratar (Anexo IV). 

12.4 - A não-apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do 
representante, não importará na desclassificação da proposta no presente certame, contudo, 
ele não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação em nome da 
licitante na sessão do Pregão. 

12.5 - Os documentos acima especificados deverão ser apresentados fora do envelope de 
HABILITAÇÃO. 

12.6 - Os documentos de representação serão anexados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio ao 
respectivo processo. 

13.  DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

13.1 - No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes 
e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá 
os envelopes nº 01 - PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, que deverá conter nas suas 
partes externas e frontais as seguintes informações: 

ENVELOPE nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 
ABERTURA DIA: 08/02/2022 às 09:00 Horas 
PROPONENTE – NOME COMPLETO DA EMPRESA 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 
ABERTURA DIA: 08/02/2022 às 09:00 Horas 
PROPONENTE – NOME COMPLETO DA EMPRESA 
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13.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

13.3 - O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame;  
b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
que não está impedido de licitar e contratar, conforme modelo do Anexo IV. 
 
14. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 
 
14.1 - O envelope nº 02 - deverá conter a Proposta Financeira, que deverá preencher, 
obrigatoriamente, os requisitos abaixo: 

a) Ser apresentada, conforme modelo Anexo V, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas com os valores expressos em moeda corrente nacional; 

b) Indicar o número deste edital; 

c) Ser assinada e datada, em papel com a identificação da empresa, assim como rubricada em 
todas as folhas; 

d) Deverá conter valores para instalação dos softwares, migração de dados, treinamento e 
locação mensal dos sistemas. 

e) Indicar claramente o preço do serviço a ser prestado, relacionando por item cada um dos 
sistemas e seus respectivos valores, expressos em reais, no qual deverão estar incluídos todos 
os encargos fiscais, trabalhistas ou de qualquer natureza, não se admitindo, a qualquer título, 
acréscimos sobre o preço proposto. 

f) A proposta deverá apresentar prazo de validade não inferior à 60 (sessenta) dias, a partir da 
data de seu recebimento, sob pena de desclassificação. 

g) Deverá conter razão social da proponente, CNPJ e endereço completo. 

15. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 

15.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:  

15.1.1 - Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº. 02 os documentos 
específicos para a participação neste Edital, devendo ser entregues, de preferência na mesma 
ordem a seguir indicada, a fim de permitir mais rapidez na conferência e no exame 
correspondente.  

15.1.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para Documentação 
deverão ser apresentados em nome da licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ 
e endereço respectivo:  

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
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b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

15.1.3 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial ou autenticação direta pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio.  

15.1.4 - Os documentos serão autenticados pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, a partir do 
original, até à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes documentação ou 
no momento da sessão.  
 
a) serão aceitas somente cópias legíveis;  
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;  

15.1.5 - A falta de qualquer dos documentos solicitados ou a apresentação de documentos que 
contenham emendas, rasuras, entrelinhas, ressalvas ou modificações implicará na inabilitação 
ou desclassificação do licitante.  

15.1.6 - Para o fim de verificação da regularidade fiscal, a aceitação de certidões obtidas 
através da Internet está condicionada à consulta quanto à autenticidade das referidas certidões, 
a ser realizada pelo Pregoeiro no endereço eletrônico fornecido pelo órgão emissor, no ato da 
sessão do pregão, ou posteriormente a esta.  

15.1.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as microempresas 
e empresas de pequeno porte terão prazo adicional, conforme previsto do item 11.3 deste 
edital. 

a) A não-regularização da documentação, no prazo previsto nesta condição, implicará 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao 
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou propor a revogação deste Pregão.  

15.2 - A documentação relativa à habilitação consistirá em: 

Habilitação jurídica 

15.2.1 - Contrato Social, Estatuto ou outro Ato Constitutivo em vigor, acompanhado da última 
alteração ou consolidação em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores. Deverá constar no contrato social ou atos constitutivos acima mencionados, 
o ramo de atividades compatível com o objeto deste Edital, bem como apresentar cópia da 
cédula de identidade do responsável legal.  

15.2.2 – Cópia de RG e CPF do (s) Sócio (s) responsáveis pela empresa. 

15.2.3– Alvará de localização e funcionamento, dentro do seu prazo de validade. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 
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15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

15.2.4. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio da 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro de seu prazo de validade.  

15.2.5. Prova de regularidade junto ao FGTS, dentro de seu prazo de validade; 

15.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, dentro de seu prazo de validade. 

15.2.7. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso V do art. 27 e XVIII ao art. 78 da Lei 
8.666/93, conforme modelo do ANEXO VI. 

Qualificação econômico-financeira 

15.2.8. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo (s) distribuidor (es) da sede 
da licitante. 

15.2.9. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei (contendo as assinaturas do sócio, do contador responsável, 
com os respectivos termos de abertura e encerramento, registrado na Junta Comercial ou 
Cartório de Registro), que comprovem a boa situação financeira da licitante. 

15.2.9.1. Com dados extraídos do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício social, deverão ser obtidos os seguintes índices econômicos financeiros, os 
quais deverão ser comprovados mediante apresentação de laudo técnico assinado por 
contador (a): 

a) Índice de Liquidez Corrente (LC) Igual ou superior a 2,0. 

LC =  Ativo Circulante 

         Passivo Circulante 

b) Índice de Liquidez Geral (LG) Igual ou superior a 2,0. 

LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Observação 1: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

Qualificação Técnica 

15.2.10. Comprovação de que a empresa possui experiência na execução de serviços similares 
ao objeto licitado, através de 01 ou mais atestados de capacidade técnica, emitido por 
entidades do governo municipal, estadual ou federal, comprovando a boa qualidade dos 
serviços prestados em nome da licitante.  

15.2.11 Declaração de que os Sistemas são integrados entre si, desenvolvidos por uma única 
empresa, em um mesmo ambiente e linguagem de desenvolvimento, utilizado um único 
Gerenciador de Banco de Dados, conforme modelo ANEXO VII. 
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15.2.12. Atestado de Visita Técnica – As empresas interessadas em participar da presente 
licitação deverão realizar visitação técnica a esta Prefeitura Municipal, em até 01 (um) dia útil 
anterior a data marcada para abertura dos Envelopes para apresentação do sistema. A visita 
deverá ser agendada junto a Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, 
com antecedência mínima de 24 horas. 

15.2.12.1 Na visita, que será acompanhada por pessoal designado pela Secretaria Municipal 
de Administração a empresa, através de seu representante, deverá conhecer a estrutura da 
Prefeitura, bem como a situação atual da informatização e efetuar a apresentação do sistema, 
a partir do que será fornecido um Atestado de Visita, o qual deverá compor a documentação 
de Habilitação, onde conste que a licitante está apta a atender as demandas previstas neste 
Edital e Anexos, conforme modelo ANEXO VIII. 

15.2.13 O licitante que não fizer a visita técnica assume a responsabilidade de executar os 
serviços sem direito a reclamações de reajustes de preços com base em desconhecimento das 
condições técnicas, logísticas ou materiais na execução dos serviços ou alegações de 
desconhecimento dos serviços a serem prestados. 

15.3. Os documentos de habilitação acima referidos são de caráter eliminatório, deverão ser 
apresentados no original ou cópia autenticada por Cartório Competente, por servidor desta 
Prefeitura ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

15.4. Os documentos apresentados em originais ficarão retidos no processo licitatório e serão 
desentranhados mediante requerimento de substituição de cópia autenticada. 

15.5 O Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio fará consulta na Internet para averiguar a validade dos 
documentos obtidos na Internet, habilitando ou não a licitante em função desta diligência. 

15.6 não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo e a 
idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento. 

15.7 não existindo data de validade nas certidões exigidas, somente serão aceitas as certidões 
com prazo de expedição não superior a 90 dias da data de abertura da sessão pública para 
abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação da presente licitação. 

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

16.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta 
de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 
proclamação da vencedora.  

16.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.  

16.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de 
maior preço, até a proclamação da vencedora.  
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16.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  

16.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 16.3 e 16.4.  

16.5.1. Dada à palavra à licitante, esta disporá de 15s (quinze segundos) para apresentar nova 
proposta. Este tempo poderá ser modificado pelo Pregoeiro durante a sessão, sempre que for 
constatado esta necessidade, objetivando que os proponentes tenham tempo suficiente para 
calcular seus novos preços. 

16.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

16.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital e legislação de regência.  

16.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará 
na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de 
apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 
considerado para efeito de ordenação das propostas.  

16.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 
pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.  

16.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

16.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 
respeito.  

16.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço global, desde que a proposta tenha 
sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço 
de referência estimado.  

16.13. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
do item 15;  

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C737F6FF556A92857C198EB30FD5BFE1



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 116

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 
 

 

 

16.13.1 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório.  

16.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital.  

16.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no 
art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que atenderem ao disposto neste edital.  

16.15.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  

16.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de 
menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, 
inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame.  

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 
ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 16.15.1 deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.  

16.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 
exigências do item 16.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 
da proposta originariamente de menor valor.  

16.18. O disposto nos itens 16.15 a 16.17, deste edital não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa.  

16.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, 
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos.  

16.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto a Unidade de 
Licitações desta Prefeitura Municipal.  

16.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.  

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 
preço global será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  

17.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante 
e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação 
e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido preço melhor.  

17.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção 
de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e 
motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.  

17.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura do Contrato. 

18. DOS RECURSOS 

18.1 tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 
recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.  

18.2 constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 
registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se 
sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da 
recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.  

18.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.  

18.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 
subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade 
daquele que houver dado causa à demora.  

19. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

19.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 
do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes data 
fixada para a realização do Pregão, no Protocolo desta Prefeitura Municipal. 

19.2 – Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2° (segundo) dia 
útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do 
suposto vício não suspenderá o curso do certame.  
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19.3 – A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a 
petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
sendo corrigido o ato convocatório. 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1 - O pagamento da locação mensal do sistema terá início após a conclusão da 
informatização de cada uma das áreas. O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) de cada 
mês após a prestação do serviço/locação.  

20.2 - O pagamento referente a fase inicial (implantação, instalação, testes e treinamento) 
ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do contrato. 

20.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito ao pleito de atualização. 

21. PRAZOS DE CONTRATO, CONVERSÃO, CUSTOMIZAÇÃO, TREINAMENTOS, 
EXECUÇÃO E OUTRAS CONDIÇÕES. 

21.1 - Esgotados todos os prazos recursais, a Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) 
dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, que deverá fazê-lo em até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93; 

21.2 - O prazo concedido para assinatura de contrato e ordem de serviço poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 

21.3 - Nos termos de § 2º do art. 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, poderá a Administração, 
quando o convocado não assinar contrato e/ou receber a ordem de serviço, no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da Legislação 
citada; 

21.4 - O contrato a ser assinado terá como base a minuta de contrato, Anexo IX deste edital;  

21.5 - Todos os cadastros existentes no sistema atual deverão ser convertidos, com todos os 
seus dados, históricos e financeiros, inclusive banco de dados de sistemas atuais, certidões, 
patrimônio, protocolo, leis e todo o processa prefeitura já informatizado, de forma a viabilizar 
dentro do prazo do item acima, ficando o serviço de conversão a cargo do licitante vencedora.  

21.6 - Deverá ser fornecido treinamento que satisfaça aos usuários com relação a sua 
capacitação e utilização dos sistemas, a fim de que cada usuário possa operar de forma 
independente em sua área. Os custos referentes a estes treinamentos deverão estar inclusos 
na proposta financeira; 
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21.7 - O prazo de execução do presente contrato é de 11 (onze) meses com termo inicial a 
partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 O não atendimento a convocação para a assinatura do contrato implicará na aplicação de 
pena pecuniária correspondente a 10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada, 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal pelo 
prazo de 02 (dois) anos. 

22.2 - Pela inexecução contratual o contratado se submeterá as seguintes penalidades: 

a) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, pela inexecução parcial dos 
serviços, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal, pelo período de 06 (seis) meses; 

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, pela inexecução total dos 
serviços, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal, pelo período de 01 (um) ano; 

22.3 - À contratada poderá ser aplicada a penalidade prevista no inciso IV do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, mediante devido processo legal. 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta. 

22.2. A autoridade competente para a aprovação do processo licitatório poderá revogar este 
Edital por interesse público, devendo anulá-lo por ilegalidade, em despacho fundamentado (art. 
49 da lei Federal nº 8.666/93). 

22.3. Dos atos de abertura dos envelopes, contendo a documentação para habilitação e as 
propostas, se lavrarão atas, que serão assinadas pelos licitantes presentes e pela comissão. 

22.4. O objeto desta Licitação será adjudicado globalmente a uma única empresa. 

22.5. Aplicam-se, no que couber, as disposições contidas nos artigos 77, 78, 87 e 88 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

22.6. Qualquer esclarecimento referente ao presente Edital poderá ser solicitado na Prefeitura 
Municipal nos dias e horários de expediente. 

22.7.  Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante: 

ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de 
Pequena Porte ou como Cooperativa. 
ANEXO III – Modelo de Credenciamento 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C737F6FF556A92857C198EB30FD5BFE1



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 120

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 
 

 

 

ANEXO IV – Modelo declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação e 
desimpedimento de Licitar e Contratar. 
ANEXO V – Modelo de Proposta Financeira; 
ANEXO VI- Modelo de Declaração em Cumprimento ao Disposto no Inciso V do artigo 27 e 
XVIII ao art. 78 de Lei 8.666/93. 
ANEXO VII – Modelo de declaração do desenvolvedor 
ANEXO VIII – Modelo Atestado de Visita técnica 
ANEXO IX – Minuta de Contrato; 

 

 

Boa Vista do Tupim, 26 de janeiro de 2022. 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO:  

Contratação de empresa especializada, para fornecimento, em regime de locação com 
suporte técnico, de sistemas integrados de gestão, para a Prefeitura Municipal, incluindo 
serviços de implantação, migração de dados e treinamento de pessoal, conforme 
especificações e condições contidas neste edital e seus anexos. 

2. DESCRIÇÃO DOS SOFTWARES INCLUSOS NO OBJETO: 

2.1 Portal da Prefeitura Municipal 

2.2 Sistema de Transparência 

2.3 Sistema de Recursos Humanos 

2.4 Sistema de Contracheque Web 

2.5 Sistema de Controle Interno 

2.6 Sistema de Licitações 

2.7 Sistema de Recibos e Contratos 

2.8 Sistema de Patrimônio 

2.9 Sistema de Contabilidade  

3. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS GERAIS: 

Os Sistemas deverão atender, com solução única, um só padrão e ambiente de 
desenvolvimento, um único banco de dados, um único desenvolvedor, uma única senha 
de acesso a todas as funções habilitadas para o usuário, a todas as áreas, e suas 
respectivas funções, conforme módulos e especificações relacionadas a seguir: 
 
4. ASSESSORIA TÉCNICA E ACOMPANHAMENTO PÓS-IMPLANTAÇÃO: 

Os serviços deverão ser prestados por técnicos especializados, através da empresa 
vencedora, atendendo a todos os Sistemas licitados, obedecendo ao seguinte: 

a) Dar suporte técnico e treinamento aos usuários dos sistemas;  
b) Atender as demandas de instalações, configurações e manutenções a todos os 

sistemas informatizados. 
c) Promover a migração de dados de todos os sistemas relacionados no objeto deste 

Edital, que eram utilizados pela Prefeitura Municipal. 
d) Solucionar problemas dos usuários, relativos a sistemas, mantendo a integridade e 

garantindo o bom desempenho no uso dos sistemas. 
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e) Criar as contas dos usuários dentro do sistema e definir as permissões. 
f) Oferecer melhorias na organização e estruturação dos setores, contínua capacitação 

de servidores e estabilidade na solução proposta. 
 
5. DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DOS SOFTWARES: 

5.1 Portal da Prefeitura Municipal 

O Sistema deverá funcionar via Internet, possibilitar que qualquer computador conectado 
à rede mundial possa acessar. Deverá ser compatível com os principais navegadores 
como: Chrome, Firefox, Internet Explorer e Safari, deverá conter ajuste automático 
independente do dispositivo utilizado: Desktops, Notebooks, Tabletes ou Smartphones. O 
Banco de Dados deverá operar utilizando Sistema Gerenciador de Banco de Dados 
(SGBD) de livre distribuição, sem representar custos para a Prefeitura Municipal, nem 
agora e nem no futuro quando essa Prefeitura deseje ampliar o seu número de 
computadores conectados à rede. O sistema deverá conter ampla publicidade sobre temas 
inerentes a Prefeitura Municipal, dentre outras, deverá conter obrigatoriamente os módulos 
e informações abaixo relacionados, de forma simplificada, de fácil leitura e consulta: 

5.1.1 Requisitos - O Portal da Prefeitura Municipal, deverá contém os seguintes Módulos: 

a) Prefeitura – Informações sobre o governo com dados do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretarias; 

b) Legislação – Publicação de Leis Municipais, Leis Complementares, Código Tributários, 
Decretos e Portarias; 

c) Contas Públicas – Publicação de Relatórios de Gestão Fiscal, Relatórios da 
Controladoria, Previsão Orçamentária, Balanço e Balancetes Mensais; 

d) Licitações – Publicação de Editais de Licitações e Contratos; 
e) Notícias – Publicação de notícias e obras públicas realizadas no município. 
f) Galeria de Fotos – Publicação de fotos dos principais eventos e pontos turísticos do 

município. 
g) Município – para publicação de informações de turismo, lazer, história, telefones úteis, 

etc. 
h) Acesso a Informação – SIC (Serviço de Informação ao Cidadão) para solicitação de 

informações online, em atendimento a Lei 12.527/2011; 
i) Ouvidoria – Registrar manifestação à Prefeitura (elogio, reclamação, denúncia, 

sugestão, dúvidas ou sugestões);  
 
5.1.2 O sistema deverá atender integralmente a Lei Complementar 131 de 27 de maio de 
2009, Decreto nº 7.185 de 27 de maio de 2010, Portaria nº 548 de 22 de novembro de 
2010. 

5.2 Sistema de Transparência 

Deverá disponibilizar em tempo real informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira da Prefeitura. As informações estão em conformidade com a Lei 
Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009 e o decreto nº 7.185, de 27 de maio de 
2010. O Sistema deverá possuir amplo acesso público, sem exigências de cadastramento 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C737F6FF556A92857C198EB30FD5BFE1



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 123

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 
 

 

 

de usuários ou utilização de senhas de acesso, assegurando à sociedade o acesso às 
informações sobre a execução orçamentária. 

5.2.1 Requisitos: 

 Divulgar publicamente a arrecadação das receitas e a realização das despesas; 
 Atendimento da legislação federal (LC nº 131 de 27/05/2009 e Dec. nº 7.185 de 
27/05/2010). 

 Informações disponíveis publicamente 24 h por dia; 
 Geração de relatórios em PDF; 
 Geração de gráficos; 
 Opções de pesquisa, visualizando os dados detalhados por data, por período, por 
classificação, por credor e por valor; 

 Integração com o sistema de gestão contábil. 
 Sistema disponível na Internet; 
 Seleção de município e entidade; 
 Consulta de receita orçamentária contendo: data, código da receita, especificação e 
valor arrecadado; 

 Filtragem da consulta por período; 
 Comparativo da receita prevista e arrecadada, demonstrando o percentual já realizado; 
 Consulta das despesas orçamentárias nas fases de empenho, liquidação e pagamento, 
contendo: Nº do empenho, credor, classificação, valor, data de empenho, data de 
liquidação, data de pagamento, nº de processo e histórico. 

 Anulação de empenhos, contendo: data de anulação, credor, valor anulado e nº do 
empenho anulado; 

 Pagamento de empenhos escritos em Restos a Pagar; 
 Pagamento de Despesa Extra Orçamentária; 
 Anulação de Restos a Pagar; 
 Consulta de pagamento orçamentário agrupado por órgão, filtragem por mês/ano e 
com gráfico percentual; 

 Consulta de pagamento orçamentário agrupado por função, filtragem por mês/ano e 
com gráfico percentual; 

 Consulta de pagamento orçamentário agrupado por subfunção, filtragem por mês/ano e 
com gráfico percentual; 

 Consulta de pagamento orçamentário agrupado por categoria econômica; 
 Consulta de pagamento orçamentário agrupado por natureza da despesa; 
 Consulta de pagamento orçamentário agrupado por elemento de despesa; 
 Consulta de pagamento orçamentário agrupado por fonte de recursos; 
 Exportações de todas as consultas em PDF; 
 Geração de gráficos com representação dos percentuais. 

 
5.3 Sistema de Recursos Humanos 

Sistema deverá estar de acordo com as exigências da CLT e ao Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. O sistema deverá operar de maneira simples, permitindo cadastrar 
funcionários, calcular proventos e descontos e imprimir a folha de pagamento, sem o uso 
de cálculos externos ou de planilhas eletrônicas. 
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5.3.1 Requisitos 

 Folha de Pagamento; 
 13º Salário; 
 Férias; 
 Rescisão Contratual; 
 Recursos Humanos; 
 Ponto Eletrônico; 
 RAIS; 
 DIRF; 
 SEFIP. 
 Cadastro de funcionários completo; 
 Cadastro de centro de custos e locais de trabalho; 
 Cadastro de jornada de trabalho; 
 Cadastro de bancos, agências e contas bancárias para  
 Recebimento de salário; 
 Integração com contabilidade por unidade orçamentária e atividade/projeto; 
 Controle de dependentes; 
 Controle de férias; 
 Controle de afastamentos; 
 Controle de desligamentos; 
 Histórico de atualizações da ficha do funcionário; 
 Atos de Pessoal - SIGA/TCM; 
 Ficha financeira dos funcionários; 
 Cadastro de sindicatos; 
 Cadastro de grupo de eventos; 
 Cadastro de eventos (proventos e descontos); 
 Cadastro de fórmulas para os eventos; 
 Cadastro de bases de cálculo dos eventos; 
 Lançamento da folha em lote; 
 Tabelas de INSS; 
 Tabelas de IRRF; 
 Tabela FPAS; 
 Tabela FGTS; 
 Tabela de Salário-Mínimo; 
 Cálculo automático da folha; 
 Cálculo do 13º salário (1ª e 2ª parcelas); 
 Cálculo de Férias; 
 Calcular Rescisão; 
 Consultar folha de pagamento de outros meses; 
 Impressão de relatórios gerenciais dos funcionários 
 Impressão da folha de pagamento mensal; 
 Impressão de folha de pagamento complementar; 
 Impressão da folha de 13º Salário; 
 Impressão do contracheque; 
 Impressão do resumo da folha; 
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 Impressão da relação bancária; 
 Impressão da GPS; 
 Impressão da ficha financeira; 
 Exportação líquidos para bancos; 
 Exportação para RAIS, SEFIP, DIRF, SIGA; 
 Exportação para o Contracheque Web. 

 
5.4 Sistema de Contracheque Web 

O Sistema deverá viabilizar na Internet o contracheque de todos os funcionários do 
município de forma simples e objetiva. Possibilitará ao usuário acessar os dados do seu 
contracheque utilizando apenas do nº de matrícula da folha de pagamento e senha 
pessoal. O sistema deverá possuir importação de dados direto do Sistema de Folha de 
Pagamento. 

5.4.1 Requisitos 
 O Sistema deverá permitir que o funcionário possa acessar o seu contracheque a 
qualquer momento, com a aplicação está disponível na Internet; 

 Não poderá haver necessidade de instalação de programas, o funcionário acessa o 
contracheque através de qualquer navegador web (Internet Explorer, Firefox, Chrome e 
Safari); 

 O contracheque deverá possui um código de verificação de autenticidade, possibilitando 
ao funcionário tranquilidade na comprovação de sua renda; 

 Deverá possibilitar a consulta de informações de meses anteriores 
 Criação de senha do usuário; 
 Alteração de senha de usuário; 
 Consulta contracheque; 
 Visualização do contracheque; 
 Impressão do contracheque; 

 
5.5 Sistema de Controle Interno Municipal 

O sistema deverá ser capaz de efetivar a avaliação da gestão pública e o 
acompanhamento dos programas e políticas públicas bem como, avaliar os seus 
resultados no que concerne à economia, eficiência e eficácia da gestão orçamentária, 
financeira, patrimonial e operacional dos órgãos e entidades municipais. 

5.5.1 Requisitos 

 Controle de publicações com nº da lei e data de publicação (PPA, LDO, LOA, QDD, Lei 
de Controle Interno, Decretos, etc.); 

 Cadastro de Normas de Controle Interno (contendo procedimentos para elaboração de 
PPA, LDO, LOA, execução da receita orçamentária e extra, execução da despesa 
orçamentária e extra, bens patrimoniais, folha de pagamento, etc.); 

 Cadastro de itens de Check-List, composto por perguntas que serão utilizadas nas 
avaliações mensais para os grupos de receita orçamentária e extra, despesa 
orçamentária, bens móveis, licitações e outros controles operacionais; 
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 Cadastro de itens da Agenda de Obrigações, organizada por mês e dia a agenda de 
obrigações contém todas as obrigações rotineiras da administração nas seguintes áreas: 
Administração,  

 Assistência Social,  
 Contabilidade,  
 Controle Interno, Finanças,  
 Licitação, Patrimônio,  
 Pessoal e Saúde. 
 Controle de processos administrativos; 
 Textos padronizados para os relatórios de controle interno; 
 Acompanhamento de licitações e obras; 
 Avaliações da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 
 Avaliações da dívida permanente e dívida flutuante; 
 Comparativo da receita e despesa extra orçamentária; 
 Avaliação da execução orçamentária da despesa; 
 Avaliação da movimentação dos créditos adicionais; 
 Avaliação dos resultados nominal e primário; 
 Avaliação de gastos com educação, saúde, FUNDEB e pessoal; 
 Controle dos repasses de subsídios para prefeito e secretários; 
 Controle dos repasses para o Poder Executivo; 
 Lançamento do check-list mensal indicando (Sim se foi cumprido, não pelo não 
cumprimento e NA quando não se aplica, possui campo de comentário; 

 Lançamento da agenda de obrigações para confirmação da execução das tarefas; 
 Integração com o sistema de gestão contábil - SGCM. 

 
5.6 Sistema de Licitações 

O Sistema de Licitações deverá agilizar e controlar as diversas fases da licitação pública, 
desde a abertura de processo administrativo até a emissão da ordem de compra ou 
serviço. As telas deverão ser amigáveis e de fácil compreensão, o sistema deverá permitir 
cadastrar fornecedores, lançar itens das propostas, seleção do menor preço global ou 
unitário, gerar propostas para os concorrentes, confecção de editais, julgamento eletrônico 
das propostas com emissão do mapa comparativo de preços, confecção de ata de 
julgamento, termos de adjudicação e homologação, contratos e capa do processo. 

5.6.1 Requisitos 

 Cadastro de fornecedores; 
 Cadastro de prestadores de serviços; 
 Cadastro da comissão permanente de licitação; 
 Cadastro de imprensa oficial; 
 Cadastro de feriados; 
 Cadastro de unidades de medida; 
 Cadastro de grupo de produtos; 
 Cadastro de produtos e serviços; 
 Cadastro de endereços; 
 Cadastro de classificação orçamentária; 
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 Cadastro de modelos de texto padrão; 
 Cadastro de tipos: de licitação, de modalidade, de participante, regime execução, de 
certidão, de contrato, de avaliação, de responsável; 

 Lançamento de requisição de produtos informando objeto, justificativa e valor estimado; 
 Preparação de licitações informando: nº da requisição, modalidade, tipo licitação, regime, 
data processo, data entrega, data abertura, itens, critérios de avaliação, textos, dotação. 

 Apuração de licitações informando: nº do processo, os concorrentes, cotações dos itens 
de cada concorrente, data de adjudicação, data de homologação e textos padronizados. 

 Apuração automática de menor preço global; 
 Apuração automática de menor preço unitário; 
 Mapa Comparativo de Preços; 
 Declaração de Publicação; 
 Despacho; 
 Edital; 
 Convidados da Licitação; 
 Critérios de Avaliação; 
 Termo de Homologação; 
 Termo de Adjudicação; 
 Capa do Processo Licitatório; 
 Relação de Processos Homologados; 
 Relação de Dispensas/Inexigibilidade; 
 Exportação para o SIGA/TCM. 

 
5.7 Sistema de Recibos e Contratos 

O sistema deverá atender a demanda dos prestadores de serviços da Prefeitura, através 
de cadastros de credores deverá gerar recibos em conjunto com as guias de recolhimento 
de ISS e IRRF, agilizar o processo de confecção de recibos e realizando cálculos 
automáticos das deduções. 

5.7.1 Requisitos 

 Cadastro de parâmetros contendo: valor da alíquota do ISS, alíquota do IRPJ, valor da 
dedução por dependente do IR, percentual de dedução para transporte de cargas, 
percentual de dedução para transporte de passageiros; 

 Cadastro de bancos; 
 Cadastro de agências bancárias; 
 Cadastro de contas bancárias; 
 Cadastro de credores; 
 Cadastro da tabela progressiva do IRRF; 
 Cadastro da tabela progressiva do INSS; 
 Lançamento de contratos de prestadores de serviços contendo: dados do contratado, 
objeto (descrição do serviço), valor do contrato, data da contratação, tipo e forma de 
pagamento, duração do serviço em dias, dotação orçamentária e texto da multa. 

 Tipos de contrato: contrato de prestação de serviços, contrato de locação de veículos, 
contrato de locação de imóveis; 
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 Lançamento de recibos para pagamentos aos credores, contendo: nome do prestador 
de serviço, histórico, valor bruto, cálculo dos descontos do ISS, IRRF, e INSS; 

 Impressão do contrato de prestação de serviço; 
 Impressão do contrato de locação de veículo; 
 Impressão do contrato de locação de imóvel; 
 Impressão do recibo; 
 Impressão do DAM ISS; 
 Impressão do DAM IRRF; 
 Impressão da Planilha de Cálculo do IRRF; 
 Relação de credores; 
 Relação de contratos; 
 Relação de recibos 
 Relação de retenções. 

 
5.8 Sistema de Patrimônio 

O Sistema para controle do patrimônio público, deverá controlar eficazmente a utilização, 
manutenção, localização e troca do bem público, assim como proporcionar total controle 
dos bens. Todas as etapas de utilização deverão ser documentadas, as entregas, 
transferências ou baixas deverão ser regulamentadas com Termos de Responsabilidade 
tornando os funcionários responsáveis pelos bens que estrão utilizando.  

5.8.1 Requisitos 

 Controle de manutenção (preventiva e corretiva) e de reparos dos bens patrimoniais; 
 Transferência de bens (entre setores ou órgãos); 
 Baixa de bens; 
 Emissão do inventário patrimonial; 
 Integração com o sistema contábil; 
 Exportação para o SIGA/TCM. 
 Cadastro de unidades orçamentárias; 
 Cadastro de locais; 
 Cadastro de localizações; 
 Cadastro de fornecedores; 
 Cadastro de tipos de bens; 
 Cadastro de grupos de bens; 
 Cadastro de bens contendo: código de tombamento, descrição do bem, fornecedor do 
bem, órgão e local do bem, estado de conservação, nº do empenho, nº da nota fiscal de 
aquisição, data de aquisição, data de implantação, data garantia, valor de aquisição, 
valor atualizado, etc.; 

 Manutenção preventiva; 
 Manutenção corretiva; 
 Baixa de bens do patrimônio (desgaste, avaria, alienação, perda, etc.); 
 Alienação de bens; 
 Transferências de bens entre setores ou órgãos; 
 Depreciação de bens de  
 Acordo com a tabela por  
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 Tipo de bem; 
 Reavaliação de bens através de um indexador monetário; 
 Cadastro de bens móveis, bens imóveis, bens de natureza industrial e semoventes. 
 Geração automática de números de tombamento; 
 Inclusão de bens em lote (exemplo: carteiras escolares informando quantidade, cada 
carteira será lançada com as mesmas característica e cada uma com o seu nº de 
tombamento próprio. 

 Transferência coletiva; 
 Codificação do bem através de código de barras automático emitido pelo sistema; 
 Relação de bens por local e órgão; 
 Ficha de inventário geral preenchida e em branco; 
 Inventário de bens patrimoniais geral e por exercício; 
 Livro tombo; 
 Termo de Responsabilidade; 
 Termo de Movimentação; 
 Termo de Empréstimo; 
 Termo de Ocorrência; 
 Relação de entrada de bens, transferências, devoluções ou baixas. 
 Exportação para o SIGA/TCM. 

 
5.9 Sistema de Contabilidade 

O sistema integrado de Contabilidade e Orçamento Público, desenvolvido de acordo com 
as exigências da Lei Federal nº 4.320/64 e atualizado pelas resoluções e portarias do 
Tribunal de Contas dos Municípios e STN. Deverá controlar todas as fases da receita e 
despesa pública, desde a elaboração da proposta orçamentária, passando pela 
escrituração mensal dos empenhos, processos de pagamento e arrecadação de receitas, 
emissão de livros contábeis até o encerramento do exercício com a emissão do Balanço. 

5.9.1 Requisitos 

 Possibilitar prestação de contas mais eficientes e confiáveis; 
 Atendimento das exigências do SIGA/TCM; 
 Integração entre os sistemas orçamentários, financeiro e patrimonial; 
 Empenhos, liquidações, pagamentos e arrecadação da receita em tempo real, não 
necessitando encerrar um mês para começar outro; 

 Emissão de relatórios de meses anteriores sem precisar restaurar backup; 
 Plano Plurianual - PPA; 
 Lei Orçamentária Anual - LOA; 
 Execução da Despesa; 
 Execução da Receita; 
 Movimentação bancária e conciliação bancária; 
 Plano de Contas; 
 Créditos Adicionais; 
 Licitações e Dispensas; 
 Bens Patrimoniais; 
 Consolidação do Poder Executivo; 
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 Consolidação de Fundos e Autarquias; 
 Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF; 
 Balanço. 
 Cadastro de Parâmetros do sistema; 
 Cadastro de assinaturas para relatórios; 
 Cadastro de receitas orçamentárias; 
 Cadastro de funções e subfunções de despesa; 
 Cadastro de órgãos e unidades orçamentárias; 
 Cadastro de programas e ações; 
 Cadastro de fontes de recursos e elementos de despesa; 
 Cadastro de dotações orçamentárias; 
 Plano de contas unificado e vinculado ao SIGA/TCM; 
 Cadastro de bancos, agências e contas bancárias; 
 Movimento e transferências bancárias; 
 Cadastro de fornecedores (pessoa física e pessoa jurídica); 
 Cadastro de históricos padronizados; 
 Cadastro de bens patrimoniais; 
 Cadastro de licitações e dispensas; 
 Lançamento da arrecadação da receita; 
 Lançamento da receita extra orçamentária; 
 Lançamento de empenhos, liquidações e pagamentos da despesa; 
 Lançamento de Créditos adicionais (suplementar, especial e extraordinário); 
 Alteração de QDD; 
 Consolidação de receitas e despesas do poder Executivo, fundos e autarquias. 
 Cálculo automático dos lançamentos de receita e despesa; 
 Renumeração de guias de receita e de processos de pagamento; 
 Anexos do Plano Plurianual; 
 Anexos da Lei Orçamentária Anual; 
 Relatórios mensais para o TCM; 
 Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF; 
 Livros contábeis (diário, caixa, razão, etc.); 
 Exportação para SIGA/TCM; 
 Exportação para Gestão com Transparência; 
 Backup e Restore do banco de dados; 
 Cadastro de perfis de usuários; 
 Cadastro de usuários. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENA PORTE OU COMO COOPERATIVA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 

 

A Empresa .................................................................., CNPJ nº .........................., com 
sede à rua........................................ - Bairro.................., na cidade de 
................................../........., através de seu representante legal, Sr. 
..............................................., portador do CPF nº .........., DECLARA, para fins do 
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com ciência das 
sanções administrativas e penais cabíveis, que, na presente data, para fins de 
participação no Processo de Licitação acima citado, enquadra-se como: 

(  ) – MICROEMPRESA, conforme inciso I, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006; 

(  ) – EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

(   ) – COOPERATIVA, conforme disposto nos artigos 42 a 45, da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007. 

 

Declara, ainda, que a Empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 
3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e Data. 

 

                          (assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO – III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 

 

A empresa......estabelecida......inscrita no CNPJ nº........através do presente, 
credenciamos o Sr (a) xxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade nº. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Boa Vista do Tupim, na modalidade de Pregão 
Presencial, sob o nº 007/2022 na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como 
formular propostas, lances, firmar contrato e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame. 

 

..........................................., ....... de ................... de 2022. 

 

 

______________________________________________ 
Assinatura e CPF do responsável pela empresa 
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A N E X O IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LICITAÇÃO 
E DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 

 

Em cumprimento às determinações das Leis Federais nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, declaram, para fins de participação na licitação retro mencionada que: 

a) nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta 

ou indireta; 

b) não foi declarada inidônea pelo Poder Público de nenhuma esfera; 

c) não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

d) não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo ou em 

comissão ou efetivo; 

e) Estamos Atendendo a todos os requisitos constantes no Edital. 

 

Por ser a expressão da verdade, eu representante legal desta empresa, firmo a 
presente. 

 

 

..........................................., ....... de ................... de 2022. 

 

______________________________________________ 
Assinatura e CPF do responsável pela empresa 
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ANEXO V   
 

PROPOSTA FINANCEIRA 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBOA VISTA DO TUPIM 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para fornecimento, em regime de 
locação com suporte técnico, de sistemas integrados de gestão, para a Prefeitura 
Municipal, incluindo serviços de implantação, migração de dados e treinamento de 
pessoal. 
 
 

 

Valor Global da proposta por extenso: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Esta proposta tem validade de ____ ( _______________) dias, contados da data de 
abertura da mesma; 

 

Local e data. 

 

 

Assinatura e carimbo do Licitante 

ITEM DISCRIÇÃO DO SISTEMA UND QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL01 Portal da Prefeitura Municipal Mês 11 R$  R$ 

02 Sistema de Transparência Mês 11 R$ R$ 
03 Sistema de Recursos Humanos Mês 11 R$  R$ 
04 Sistema de Contracheque Web Mês 11 R$ R$ 
05 Sistema de Controle Interno Mês 11 R$  R$ 
06 Sistema de Licitações Mês 11 R$ R$ 
07 Sistema Recibos e Contratos Mês 11 R$  R$ 
08 Sistema de Patrimônio Mês 11 R$ R$ 
09 Sistema de Contabilidade Mês 11 R$ R$ 

Valor Global da Proposta: R$   
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 
V DO ARTIGO 27 E XVIII AO ART. 78 DE LEI 8.666/93 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 
 

 

......................................, inscrito no CNPJ nº. ......................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)..................................portador(a) da Carteira de 

Identidade nº......................e do CPF nº.........................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Local e Data 

 

                          (assinatura do representante legal da proponente) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO DESENVOLVEDOR 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 
 
 
Declaro que os Sistemas ofertados pela (nome da empresa proponente) são 

desenvolvidos por uma única empresa desenvolvedora xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em um 

mesmo ambiente e linguagem de desenvolvimento, utilizado um único Gerenciador de 

Banco de Dados, com informações únicas, para todas as áreas e funções e 

possibilitando acesso através de senha e usuário únicos. 

 

Local e Data. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Razão social e Assinatura do licitante 
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ANEXO VIII 

 
ATESTADO DE VISITA 

 
 
 
A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ sob o 

13.718.176/0001-25 com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro, Boa 

Vista do Tupim – Bahia, ATESTA que foi realizada no dia xx/xx/2022 das xx:xx hrs as 

xx:xx hrs, na sede desta Prefeitura, visita técnica realizada pela licitante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

através do seu técnico xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que verificou a 

estrutura física da Prefeitura e a situação atual da informatização, bem como realizou 

a apresentação do sistema e que os mesmos estão compatíveis com as exigências 

técnicas desta Licitação. 

 

Local e data. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura servidor da Prefeitura 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C737F6FF556A92857C198EB30FD5BFE1



quarta-feira, 26 de janeiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01652 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 138

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 
 

 

 

ANEXO IX -  MINUTA  
 

TERMO DE CONTRATO N.º ......./2022 
 

 
Termo de Contrato no ....../2022, por Pregão 
Presencial no 007/2022 para prestação de serviços 
de locação de sistemas que entre si celebram o 
Município de Boa Vista do Tupim, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e a 
empresa ................, para os fins abaixo 
especificados. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Professora Nilda de Castro, s/no Centro – Boa 
Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu 
prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e 
CPF nº 122.710.395-68, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa 
........................................, situada à Rua .........................................., Bahia, cadastrada 
no CNPJ sob nº ............................., aqui representada pelo Sr. ........................., portador 
do RG .............. e CPF ........................, a seguir denominada de CONTRATADA, tem justos 
e contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
 
I ) DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste Contrato a Contratação de empresa especializada, para 
fornecimento, em regime de locação com suporte técnico, de sistemas integrados de 
gestão, para a Prefeitura Municipal, incluindo serviços de implantação, migração de dados 
e treinamento de pessoal. A composição técnica dos softwares se encontra descrita no 
Edital do Pregão Presencial nº 007/2022, que juntamente com a proposta vencedora, passa 
a fazer parte deste contrato, correspondendo a: 
 

 
 

ITEM DISCRIÇÃO DO SISTEMA UND QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 Portal da Prefeitura Municipal Mês 11 R$  R$ 
02 Sistema de Transparência Mês 11 R$ R$ 
03 Sistema de Recursos Humanos Mês 11 R$  R$ 
04 Sistema de Contracheque Web Mês 11 R$ R$ 
05 Sistema de Controle Interno Mês 11 R$  R$ 
06 Sistema de Licitações Mês 11 R$ R$ 
07 Sistema Recibos e Contratos Mês 11 R$  R$ 
08 Sistema de Patrimônio Mês 11 R$ R$ 
09 Sistema de Contabilidade Mês 11 R$ R$ 

Valor Total: R$   
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II) DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de contratação direta, na 
modalidade de licitação Pregão Presencial nº 007/2022, cuja proposta é parte integrante 
deste contrato independente de transcrição. 
 
III )  DA VIGÊNCIA 
 
O presente instrumento terá duração de 11 (onze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente instrumento com termino em 31 de dezembro de 2022. 
 
IV ) DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O valor global do presente contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), constante na 
proposta integrante da licitação do Pregão Presencial nº 007/2022, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de 
serviços, objeto deste instrumento. 
 
a)Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, 
mediante apresentação da competente nota fiscal. 

 
b)Os valores das taxas de implantação e treinamento serão efetuados no inicio de vigência 
do contrato,  assim que tais serviços sejam concluídos. 
 
c)O valor total dos serviços será pago a CONTRATADA da seguinte forma: através de 
crédito em conta corrente, até o décimo dia do mês subsequente, contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante a conclusão 
definitiva do objeto contratado. 

 
§ 1° - Nos preços acordados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual.  
 
§ 3° Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
CONTRATADA. 
 
§ 4° O pagamento, não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros 
e imperfeições porventura apresentados após a liberação. 
 
d)Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da certidão negativa de débito ou positiva com efeito de negativa com a 
seguridade social e da certidão de regularidade com o FGTS e CNDT, sob pena de não 
recebimento do pagamento, até sua regularização. 
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e)Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
CONTRATADA. 
 
V) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos necessários para custeio, da presente licitação serão cobertos pelas dotações 
orçamentárias, abaixo relacionadas: 
 
Unidade: 02.04.01 – Secretaria Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 2007 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Secretaria 
Municipal de Administração Geral e Finanças 
3390.39.00 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 
 
VI)  DA LOCAÇÃO DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA 
 
a) Os aplicativos são de propriedade da CONTRATADA, que concede à CONTRATANTE o 
direito de uso de uma licença dos Softwares, objeto deste contrato. 
 
b) É vedada a cópia dos softwares e do Gerenciador do Banco de Dados, exceto para Fazer 
Backup. O sistema está protegido pela legislação de direitos autorais. A lei nº 7646/87, 
prevê a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção. E indenização que pode 
chegar ao valor de 2.000 (duas mil) cópias, para cada cópia instalada ilegalmente. 
 
c) Responsabilidade por danos indiretos: Em nenhuma hipótese a CONTRATADA será 
responsável por qualquer dano decorrente do uso indevido ou da impossibilidade de usar 
os referidos Softwares, salvo quando a CONTRATADA não tiver alertado a CONTRATANTE 
quanto à possibilidade destes danos. 
 
VII) DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

  
Caberá a CONTRATANTE: 
 

a) efetuar o pagamento pela locação do sistema objeto do presente contrato, na forma e 
no prazo convencionados. 

 
b) facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, 

documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 
 
c) responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos sistemas 

licenciados. 
 
VIII) DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 

 Caberá a CONTRATADA: 
 

a) instalar o sistema, objeto deste contrato, converter os dados existentes e treinar a 
contratante na utilização do mesmo. 
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b) prestar suporte, após a implantação do sistema objeto deste contrato, por telefone, 
Internet, e se necessário for, mediante solicitação da CONTRATANTE, in loco.  

 
c) manter informado o técnico da contratante, encarregado de acompanhar os trabalhos, 

prestando-lhe as informações necessárias. 
 
d) prestar, as suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias no sistema, 

causadas por problemas originados das fontes dos seus programas. 
 
e) tratar como confidenciais, informações e dados contidos no sistema da contratante, 

guardando total sigilo perante terceiros. 
 
IX) DA MANUTENÇÃO 
 
Entendida a manutenção como obrigação da CONTRATADA manter o sistema de acordo 
com as especificações do termo de implantação. Caberá ainda: 
 
a) corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originado por erro ou defeito de 

funcionamento do mesmo. 
 
b) Alterações de sistema em função de mudanças legais no caso da moeda, alteração de 

legislação, desde que tais mudanças não influam na estrutura básica do sistema. 
 
X) DAS ALTERAÇÕES DO SISTEMA 
 
As alterações do sistema, não cobertas pela manutenção, serão cobradas a parte. Entende-
se por alterações: 
 
a) Elaboração de novas rotinas solicitadas pela contratante para atender suas 

necessidades operacionais. 
 
b) Auxílio na recuperação do sistema em possíveis problemas originados em erros de 

operação, queda de energia ou falha de equipamento, desde que não exista backups 
adequados para satisfazer as necessidades de segurança. 

 
XI) DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato será por acordo entre 
as partes, desde que não venha onerar a Prefeitura a CONTRATANTE e somente se 
reputará válida se tornadas expressamente em instrumento aditivo, que ao presente se 
aderirá, passando a fazer parte dele. 
 
XII) DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido por justo motivo no caso de má qualidade dos 
serviços e/ou fora das especificações do edital. A parte que desejar rescindir o presente 
contrato deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de 60 dias. 
 
Em caso de rompimento de contrato a empresa fornecedora do sistema deverá entregar à 
CONTRATANTE todos os dados no formato que a Prefeitura possa ter acesso. 
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XIII) DA LEI Nº 8.666/93  
 
CONTRATADA e CONTRATANTE ficam sujeito às normas da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, suas alterações, e as cláusulas do presente instrumento contratual. 
 
XIV) DO FORO 
 
As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de Boa Vista do Tupim, 
para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste instrumento. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato, por si e seus 
sucessores, em 03 (três) vias iguais, rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
de 2 (duas) testemunhas. 

 

 

Boa Vista do Tupim, ............. de ............................. de 2022 

 

 

   Helder Lopes Campos                                                                     ...........................................                                          
    Prefeito Municipal                                                                                     Contratada 
                                                                                 
                                                                                                                                 
 
 
Testemunhas: 
 
Ass:_______________________________         
 
CPF ....................................................... 
 
 
Ass: _______________________________ 
 
CPF ....................................................... 
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